
    Nº 2670, segunda-feira, 10 de março de 2025

DECRETO Nº 65451, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de março de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

 - Jéssica Ribeiro dos Santos Maestrelli, no cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024764905 e o
código CRC E083E50F.
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DECRETO Nº 65459, de 10 de março de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 11 de março de 2025:

 

- Adriano Selhorst Barbosa, do cargo de Gerente da Unidade de Administração.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767293 e o
código CRC 1FD4CBE5.

DECRETO Nº 65452, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de março de 2025, na Secretaria da Assistência Social :

 

 - Maria Eduarda Duffeck, no cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024764948 e o
código CRC 9F4C5334.

DECRETO Nº 65455, de 10 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 12 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Jucinéia de Carvalho Steuernagel, para o cargo de Professor de Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024765005 e o
código CRC E55AD748.

DECRETO Nº 65456, de 10 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Valeria Brandão Zanelatto, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024765045 e o
código CRC 202E78FE.

DECRETO Nº 65457, de 10 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 16 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Edilaine Piekatoski da Silva, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024766001 e o
código CRC D6EF4352.

DECRETO Nº 65453, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de março de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Maria Augusta Schramm do Nascimento, no cargo de Farmacêutico.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024764958 e o
código CRC 5BD6A87C.

DECRETO Nº 65462, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 12 de março de 2025:

 

- Adriano Selhorst Barbosa, para o cargo de Diretor Executivo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767503 e o
código CRC 36BB399F.

DECRETO Nº 65458, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 12 de março de 2025, no Hospital Municipal São José :

 

- Giani Faust, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767184 e o
código CRC 0A9B5431.

DECRETO Nº 65460, de 10 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 17 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thaís Cristina Gilgen de Campos, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767362 e o
código CRC 57C53E1D.

DECRETO Nº 65466, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de março de 2025, na Secretaria de Educação:

 

 - Gean Carlo Peixer, no cargo de  Professor de História.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024769156 e o
código CRC 6D5F0548.

DECRETO Nº 65467, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 13 de março de 2025, na Secretaria da Assistência Social:

 

- Moniqui Paôla Petri de Matos, no cargo de  Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024769482 e o
código CRC C4E754E0.

DECRETO Nº 65454, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 12 de março de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Milena da Silva Magenis, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024764982 e o
código CRC 063A6F9E.

DECRETO Nº 65463, de 10 de março de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 10 de março de 2025:

 

- Carlos Alberto Franzoi, do cargo de Gerente da Casa da Cultura.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767553 e o
código CRC 4413D23D.

DECRETO Nº 65464, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 12 de março de 2025:

 

- Ana Carolina Maffezzolli Piazera, para o cargo de Gerente da Unidade da Casa
da Cultura.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767661 e o
código CRC 77A2E120.

DECRETO Nº 65446, de 10 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 12 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 13 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Suelen Jaqueline Lemos Orra, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024761422 e o
código CRC 1171E08E.

DECRETO Nº 65447, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de março de 2025, na Secretaria de Administração e Planejamento :

 

 - Juliana Patricia Detroz, no cargo de Analista de Tecnologia de Informação.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024761816 e o
código CRC 4330613D.

DECRETO Nº 65448, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 10 de março de 2025, na Secretaria de Educação:

 

 - Marilha de Lima Caetano, no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024761831 e o
código CRC 1B725088.
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DECRETO Nº 65465, de 10 de março de 2025.

 

Altera a nomenclatura do cargo de Coordenador I
da Área de Espaço do Empreendedor, constante
no Decreto nº 56.028, de 04 de agosto de 2023, que
promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX e
XII, da Lei Orgânica do Município, e

 

Considerando a Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022, que estabelece a estrutura
administrativa e competências dos órgãos da Administração Direta do Município de Joinville, cria
funções gratificadas e dá outras providências,

 

DECRETA:

Art. 1º O cargo de Coordenador I da Área de Espaço do Empreendedor,
constante no Decreto Nº 56.028, de 04 de agosto de 2023, passa a ser denominado de Coordenador
I da Área de Promoção Econômica.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767687 e o
código CRC 52E6B4BF.

DECRETO Nº 65461, de 10 de março de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 11 de março de 2025:

 

- Ana Carolina Maffezzolli Piazera, do cargo de Diretora Executiva.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767440 e o
código CRC AE63407F.

DECRETO Nº 65468, de 10 de março de 2025.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Governo, a partir de 09 de março de 2025:

 

- Felipe Duarte Venturi, do cargo de Oficial de Gabinete I.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024769487 e o
código CRC 23B5764C.

DECRETO Nº 65444, de 10 de março de 2025.

 

Qualifica como Organização Social a Associação de
Gestão, Inovação e Resultados em Saúde - AGIR.
 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica qualificada como Organização Social, para atuar na área da Saúde, a
Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde - AGIR, inscrita no CNPJ sob o nº
05.029.600/0002-87, com sede no Município de Goiânia/GO.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024761317 e o
código CRC 58324E5D.

DECRETO Nº 65449, de 10 de março de 2025.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

O Prefeito do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e em
conformidade com os incisos IX e XII, do art. 68 da Lei Orgânica do Município e art. 1°, da Lei
Municipal n° 9.087, de 21 de dezembro de 2021,
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ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 12 de março de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Dillon Brandão Dias, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024761856 e o
código CRC 5466A3F8.

DECRETO Nº 65450, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de março de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

 - Maiara de Souza, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024761890 e o
código CRC 9973D27A.

DECRETO Nº 65445, de 10 de março de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de março de 2025, na Secretaria da Fazenda:

 

 - Donaldo Alves de Albuquerque Filho, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2025, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024761384 e o
código CRC 73519985.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 208/2025

 
Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 11
de março de 2025:

 

- Cristovão Boettcher de Paula, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico da Vereadora
Tania Larson.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 10 de março de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 10/03/2025, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024769086 e o
código CRC 9C675748.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 297/2025 - SED.GAB
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Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores LEIA ALVES DOS SANTOS, matrícula 41.545 e VANESSA KARLA
SCHMITZ, matrícula 49.302, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores ANNA PAULA MÖLLER, matrícula 43.427 e ANA PAULA LUCIANO DE
AMARAL, matrícula 46.251, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora KÉSSIA OLIVEIRA ESPÍNDOLA, matrícula 61.128.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024747612 e o
código CRC D2B19C1F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 164/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
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346/2024 -  Custódio Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, cujo
objeto refere-se à  contratação de empresa especializada no serviço de manutenção
preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento
de peças e materiais, na forma do Pregão Eletrônico nº 469/2023, ficando assim
constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024725009 e o
código CRC E39C433C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 165/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
345/2024 -   Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, inscrita
no CNPJ nº 34.166.396/0001-63, cujo objeto refere-se à  contratação de empresa
especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, na forma do Pregão
Eletrônico nº 469/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;
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Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024725097 e o
código CRC D2137BE7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 
 
Portaria nº  166/2025/URSE.

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 717/2024 -  Rogerio Andrioli  CNPJ: 85.097.574/0001-82,  cujo objeto refere-se à
prestação de serviço com retroescavadeira, na forma do Pregão Eletrônico nº
499/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;
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Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024725179 e o
código CRC 8157AE41.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 168/2025/URSE
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 153/2025 - CCT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - CNPJ: 02.063.876/0001-02, cujo
objeto refere-se à Prestação de serviço com Caminhão Basculante, com cabine
dupla/suplementar ou estendida, na forma do Pregão Eletrônico nº 623/2023, ficando
assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872;

 

Suplente

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.
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Atenciosamente, 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024725318 e o
código CRC 4E6D7247.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 277/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Aline Pletsch, matrícula 39597 e Kelly Aparecida da Silva, matrícula 45751,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cristiane Aparecida Cesário, matrícula 47709 e Aline Cristine Borges Antônio,
matrícula 39443, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora JENIFFER DE SOUZA, matrícula 61136.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024740428 e o
código CRC 5F764C4D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 167/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 132/2024  - Riacho Transportes Ltda, cujo objeto refere-se a prestação continuada de
serviço com caminhão pipa.

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares
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Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024725442 e o
código CRC 529F15B6.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 058/2025

A Controladoria-Geral do Município, representada pelo Diretor Executivo, no
exercício de suas atribuições, de acordo com o art. 11, § 2º, da Lei nº 9.219/2022, e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Designar Marlon Moraes, OAB/SC 37.947, para, como defensor dativo,
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita nos autos do Processo Administrativo
Disciplinar nº 05/20, a que responde Giulliano Silva Reis, matrícula 84788, o qual foi declarado
revel pela Comissão Processante, conforme SEI 0024718283.

Documento assinado eletronicamente por Raffael Zabbot Rosario,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024724046 e o
código CRC D38E0B72.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 151/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
006/2025 - CCT Construtora de Obras Ltda, cujo objeto refere-se à contratação
eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais
de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2024, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matrícula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber - matrícula nº 62298

Jonas José Luiz - matricula nº 62161

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,
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Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024722345 e o
código CRC F4516C29.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 152/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1371/2024 - Lhloc Locação de Equipamentos Ltda, cujo objeto refere-se à Prestação de
serviço com Caminhão com carroceria aberta e guindauto, na forma do Pregão Eletrônico
nº 500/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.
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Suplentes

Adriane Cristine Weber - matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024722413 e o
código CRC FA72483C.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Constitui a Comissão Especial de Licitação para
recebimento, análise e julgamento das propostas das
licitações nas modalidades de seleções baseadas nas
políticas para seleção, contratação e aquisição do
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

PORTARIA Nº 3478/2025.
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O Diretor-Presidente, no uso das atribuições legais, de acordo com o Estatuto Social Consolidado
da Companhia Águas de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Licitação para recebimento, análise e julgamento das
propostas das licitações nas modalidades de seleções baseadas nas políticas para seleção,
contratação e aquisição do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

 

Art. 2º A Comissão fará a análise da contratação: MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº
004/2024 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA E OPERACIONAL
DO PROGRAMA ÁGUAS PARA SEMPRE.

§ 1º A Comissão a que se refere o Caput deste artigo tem a seguinte composição: 

Presidente: Augusto Feron Soares, matrícula: 741.

 

Membros Efetivos: 

Augusto Feron Soares, matrícula: 741.

Cristian Ricardo dos Santos, matrícula: 503.

Aline de Oliveira, matrícula: 693.

 

Membros Suplentes: 

Katrynn Honorio, matrícula: 1272.

Vanessa Mesquita Santana, matrícula: 1598.

 

 § 2º Os funcionários acima mencionados, por sua vez, no exercício da atribuição
de membro da Comissão Especial de Licitação de que trata o o caput do artigo não implicara
exclusividade do funcionário, nem será adicionalmente remunerado, cumulando assim
as atribuições da comissão com as de seu cargo de origem. 

§ 3º A Presidência da Comissão poderá ser substituída por
qualquer membro desta Comissão, observada a ordem sequencial estabelecida no § 1°.

 

Art. 3º A Comissão terá por atribuições a análise de documentos para lista curta, recebimento e
julgamento das propostas e se extinguirá com a adjudicação pela Autoridade Competente. 

 

Art. 4º A Comissão, se necessário, e em face de eventual complexidade da matéria licitada, poderá
contar com o apoio de pareceres de especialistas.

 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/03/2025, às 15:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024751315 e o
código CRC E9EE5339.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 43/2025/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor CRISTIANE SCHATZMANN, matrícula 61221,
os servidores:

 

Gisele Taise de Amorin Pires, matrícula 27188, indicação dos servidores da área;

Ana Régia Moura Salles, matrícula 47870, indicação dos servidores da área;

Karime Giselle Cattoni Barbosa, matrícula 44848, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Simone Santos da Silva, matrícula 46081, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 06/03/2025, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024719842 e o
código CRC C83E1865.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA CONJUNTA Nº 002/2025/SES/HMSJ

 

O Secretário da Saúde, Rodrigo Andrioli e o Diretor-Presidente do Hospital
Municipal São José, Arnoldo Boege Junior, nos exercícios de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão Multiprofissional do
Serviço de Teleconsultores, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville/SC:

I - Alexsandra Vitti, matrícula n° 42.642 (médico endocrinologista);

II - Carin de Andrade, matrícula n° 46.173 (médica dermatologista);

III - Ingrid Koth Ribas, matrícula n° 45.225 (médico dermatologista); 

IV - Marcelo Saraiva Araujo, matrícula n° 46.492 (médico cardiologista); 

V - Mariana Selbach Selbach Otero, matrícula n° 44.161 (médico
endocrinologista);   

VI - Rodrigo Clasen Moritz, matrícula n° 27.264 (médico dermatologista);

VII - Sylvana do Valle Costa, matrícula n° 40.028 (médica cardiologista);

VIII - Tanise Balvedi Damas, matrícula n° 39.574 (médico endocrinologista);

IX - Vanessa Cristina Soares, matrícula n° 44.150 (médico dermatologista);

X - Greta Barriquel Pompermaier, matrícula n° 53.448 (médico endocrinologista);

XI - Silvia Cristina dos Santos Yaguchi, matrícula n° 45.724 (médica psiquiatra);

XII - Barbara Maria Schmalz Marques, matrícula n° 57.298 (médica clínica
médica).

 

Art. 2º Designar servidores para compor a Comissão Multiprofissional do
Serviço de Regulação, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville/SC:

I - Adonis Rogerio Rosar, matrícula n° 41.340 (médico clinica médica);

II - Andre Salfer Maciel, matrícula n° 24.363 (médico da estratégia de saúde da
família);

III - Andressa Ost Van Gysel, matrícula n° 45.965 (médico oftalmologista);

IV - Carlos Henrique da Silva, matrícula n° 35.655 (médico clínica médica);      

V - Claudio Alexandre Mokross, matrícula n° 29.504 (médico cirurgião plástico);

VI - Flavio Diniz Ribas, matrícula n° 42.895 (médico neurologista);

VII - Michele Birckholz Rocha, matrícula n° 42.544 (médico
ginecologista/obstetra);

VIII - Nilza Cristina de Valor Gonçalves Wilhelmsen, matrícula n°
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50.882 (cirurgiã dentista odontopediatra);

IX - Paulo Issao Kanashiro, matrícula n° 46.283 (médico clínica médica);

X - Renan Borges Goncalves, matrícula n° 46.442 (médico ortopedista
traumatologista);

XI - Renato de Lima Pimentel, matrícula n° 42.612 (médico ultrassonografista);

XII - Marineide Cruz, matrícula n° 42.088 (fonoaudióloga);

XIII - Luana Garcia Ferrabone, matrícula n° 46.165 (médica clínica médica);

XIV - Barbara Maria Schmalz Marques, matrícula n° 57.298 (médica clínica
médica); 

XV - Flavia Fontana Franco, matrícula n° 58.652 (médica clínica médica);

XVI - Fabio Gustavo Oliveira Lepper, matrícula n° 36.604 (médico cirurgião
urologista);

XVII - Silvia Cristina dos Santos Yaguchi, matrícula n° 45.724 (médica
psiquiatra).

 

Art. 3º A gratificação de produtividade será concedida apenas aos profissionais
médicos, em conformidade com os critérios estabelecidos na Lei Municipal nº 7.042/2011.

 

Art. 4º Ficam dispensados da função de regulador os médicos:

I - Leonardo Vieira Polli, matrícula 79.777, a partir de 16/09/2024;

II - Felipe Becker, matrícula n° 42.490, a partir de 15/01/2025;

III - Sérgio Augusto Ruiz Bombonato, matrícula n° 22.675, a partir de
03/02/2025.

 

Art. 5º Ficam dispensados da função de teleconsultor os médicos Tamires
Almeida Moraes, matrícula n° 53.513; Renan Borges Gonçalves, matrícula n° 86.800; Rafael de
March Ronsoni, matrícula n° 76.388 e Rafael Zoppi Campane, matrícula n° 99.692, a partir de
15/01/2025.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria Conjunta nº 05/2024/SES/HMSJ e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 06/03/2025, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 07:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024331556 e o
código CRC 07520F78.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA Nº 217/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de
Registro de Preços 0022145430, empresa Levit
Comercio Importação e Exportação de Produtos
Tecnológicos LTDA. e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais.
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preço 0022145430, empresa LEVIT COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS TECNOLÓGICOS LTDA, que tem por objeto a futura e eventual AQUISIÇÃO
DE CRACHÁS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ.

 

Titulares:

1. Victor Hernandes Reyes da Silva, matrícula 99874

2. Andreza Juliana Vinotti Hammerschmidt, matrícula 92888

3. Heloísa Conceição Crispim, matrícula 43400

 

Suplentes:

1. Janaína de Souza dos Santos, matrícula 93466

2. Natália Correa Camargo dos Reis, matrícula 99776

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

1. Victor Hernandes Reyes da Silva, matrícula 99874

2. Andreza Juliana Vinotti Hammerschmidt, matrícula 92888

3. Janaína de Souza dos Santos, matrícula 93466

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;
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2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 10/03/2025, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024750550 e o
código CRC 60C73F37.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 39/2025/NGP-GAB
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O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor GUSTAVO BUENO RUSCHEL,
matrícula 55821, os servidores:

 

Maria Joanita Gasda Heupa, matrícula: 35352, indicação dos servidores da área;

Rozeli Aparecida Barbi Ciscon, matrícula: 25600, indicação dos servidores da
área;

Nathaniele Schier de Medeiros da Costa, matrícula: 48492, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Tarcísio Belegante, matrícula: 54919, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 06/03/2025, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024700226 e o
código CRC E7246D96.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
de Suprimentos e Logística, por motivo de licença
médica.

PORTARIA Nº 3474/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de licença médica do Sr. Fernando
Horst Harmel, a partir de 07/03/2025 a 21/03/2025, o Sr. Giuliano Gonçalves Silva para a função
de Gerente de Suprimentos e Logística;
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/03/2025, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024755095 e o
código CRC 21BF4E04.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
 Supervisor da Coordenação de Melhorias
Operacionais e Serviços, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3475/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Alexandro da Silva, a
partir de 10/03/2025 a 24/03/2025, o Sr. Laercio Cardoso para a função de Supervisor da
Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/03/2025, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024755112 e o
código CRC F57B9F20.
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PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Supervisor de Melhorias Operacionais e Serviços, por
motivo de férias.

PORTARIA Nº 3476/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Cristiano Ricardo
Muller, a partir de 10/03/2025 a 24/03/2025, a Sra. Patrícia de Assis para a função de Supervisora
de Melhorias Operacionais e Serviços;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/03/2025, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024755119 e o
código CRC A3E9477E.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Eletromecânica, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3477/2025

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Leandro Luís Becker, a
partir de 13/03/2025 à 01/04/2025, o Sr. Eduardo Ruzza para a função de Coordenador de
Eletromecânica;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/03/2025, às 11:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024755145 e o
código CRC DC90CD88.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 012, de 07 de março de 2025.

 
Designa membros indicados pelo Conselho
Administrativo e Fiscal do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE para compor o Comitê de
Investimento do IPREVILLE.

 

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea
“j”, e § 1º, do art. 107, ambos da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve
baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Ficam nomeados para membros do Comitê de Investimentos do Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, os
conselheiros indicados pelo Conselho Administrativo e Fiscal do IPREVILLE, abaixo designados:

 

I – Indicados pelo Conselho Fiscal:

a) Samara Perfeito Nunes;

b) Samuel Luiz Bernardes Gomes;

II – Indicados pelo Conselho Administrativo:
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a) Gustavo Polidoro;

b) Sahmara Liz Botemberger;

III – Membro Nato:

a) Jucemeri Cabral (Gerente da Unidade Financeira).

 

Art. 2º O Comitê de Investimentos será presidido pela servidora Jucemeri Cabral,
Gerente da Unidade Financeira do IPREVILLE, a quem compete convocar os demais membros,
sempre que necessário, para o desenvolvimento dos trabalhos do Comitê.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria n. 064, de 15 de setembro de 2023.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 20 de fevereiro de 2025.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 10/03/2025, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024747471 e o
código CRC 507D4771.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP Nº 031/2025 - DETRANS

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento de despesas administrativas, no âmbito do
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Departamento de Trânsito de Joinville – Detrans, em consonância ao art. 6º das Instruções
Normativas nº 30/2018 e 31/2018:

I - Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 - titular;

II - Luidmila Dematté Feitosa, matrícula 655 - titular;

III - José Leomar Gonçalves, matrícula 395 - titular;

IV - Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - suplente;

V - Maurílio Gabriel Silva de Morais, matrícula 831 - suplente;

VI - Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - suplente.

 

Art. 2.º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 071/2023 - DETRANS, de 29 de agosto de 2023 (0018146588).

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 07/03/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024751428 e o
código CRC AC3F2EE8.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº. 028/2025

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria
de Cultura e Turismo.

 

O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, no uso de suas atribuições, conforme Decreto Municipal nº 40.293, de 04 de janeiro de
2021, e considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do Art. 5, consonante com o Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18
de agosto de 2009,
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Autorizar os servidores abaixo listados, os quais estão devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para o
exercício de suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

- Adriana Piola Tealdi, Agente Administrativo, matrícula nº 40342, CNH nº
038xxx770xx, Categoria B;

- Agnes Luciane Pinheiro, Coordenadora I da Área Jurídica, matrícula nº 58963,
CNH nº 025xxx453xx, Categoria AB;

- Alessandro Bussolaro, Coordenador I da Área de Gestão Administrativa,
matrícula nº 38159, CNH nº 040xxx480xx, Categoria AB;

- Alisson Pazetto de Oliveira, Arquiteto, matrícula nº 62224, CNH nº
066xxx258xx, Categoria AB;

- Ana Carolina Maffezzolli Piazera, Diretora Executiva, matrícula n° 59948,
CNH nº 013xxx601xx, Categoria B;

- Ana Paula Klahold Rosa, Coordenadora I do Museu de Sambaqui de Joinville,
matrícula nº 57549, CNH nº 017xxx448xx, Categoria AB;

- Carla Prus, Gerente da Unidade Radiodifusão, matrícula nº 60115, CNH nº
046xxx925xx, Categoria AB;

- Carlos Alberto Franzoi, Gerente da Casa da Cultura Fausto Rocha Júnior,
matrícula n° 54060, CNH n° 012xxx623xx, Categoria B;

- Cilene Sluminsky Gums, Coordenadora I da Escola de Música Villa Lobos,
matrícula nº 55754, CNH n° 042xxx413xx, Categoria B;

- Claudemir José Pereira, Coordenador I de Apoio ao Turismo e Cultura,
matrícula nº 57361, CNH nº 033xxx130xx, Categoria AB;

- Claudinei Francisco Silva, Assistente Administrativo, matrícula nº 38175, CNH
nº 035xxx225xx, Categoria AB;

- Claudio Fernando Ribeiro, Coordenador II da Unidade Administrativa,
matrícula n° 62168, CNH n° 068xxx239xx, Categoria AB;

- Cristiane Ribeiro Ferreira,  Coordenadora II da Escola Municipal de Ballet,
matrícula 55739, CNH nº 025xxx877xx, Categoria AB;

- Cristiano Marcelino Souza, Função Gratificada de Assessoria Técnica, matrícula
nº 36957, CNH nº 038xxx921xx, Categoria AB;

- Dalzemira Anselmo da Silva Souza, Bióloga, matrícula nº 34593, CNH nº
037xxx624xx, Categoria B;

- Débora Zimmermann Boegershausen, Assitente Cultural Monitor de Museus,
matrícula nº 48299, CNH nº 033xxx091xx, Categoria AB;

- Dilney Fermino Cunha, Coordenador I do Arquivo Histórico de Joinville,
matrícula nº 17728, CNH nº 026xxx018xx, Categoria B;

- Dione da Rocha Bandeira, Arqueóloga, matrícula nº 48201, CNH nº
010xxx737xx, Categoria B;
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- Ederson Giovani Gava, Analista Administrativo, matrícula nº 10640, CNH nº
041xxx017xx, Categoria B;

- Everton Luis Backes, Professor de Saxofone, matrícula nº 48291, CNH nº
002xxx528xx, Categoria B;

- Fernanda Luiza Franco, Coordenadora II da Área de Projetos, matrícula nº
58958, CNH nº 068xxx951xx, Categoria B;

- Fernanda Mara Borba, Arqueóloga, matrícula nº 50479, CNH nº 041xxx986xx,
Categoria B;

- Flavia Cristina Antunes de Souza, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº
48192, CNH nº 041xxx640xx, Categoria B;

- Gabriela Machado Guther, Coordenadora de Eventos, matrícula nº 60602, CNH
nº 042xxx954xx, Categoria B;

- Gerson Machado, Especialista Cultural - Museus, matrícula nº 48209, CNH nº
018xxx597xx, Categoria B;

- Glaucya Helena Paul Gigli Ferreira, Agente Administrativo, matrícula nº
38215, CNH nº 042xxx790xx, Categoria AB;

- Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, Secretário, matrícula nº 52925,
CNH nº 031xxx875xx, Categoria B;

- Jean Carlos de Freitas, Eletricista, matrícula nº 32471, CNH nº 013xxx379xx,
Categoria AB;

- Jonatas Alves da Silva, Coordenador do SIMDEC, matrícula nº 45795, CNH nº
016xxx412xx, Categoria AB;

- Jones Almeida Oliveira, Coordenador II da Área de Programação
Artística, matrícula nº 38483, CNH nº 018xxx955xx, Categoria AB;

- Lealdo Kalckmann Junior, Assistente Administrativo, matrícula nº 13582, CNH
nº 012xxx544xx, Categoria AB;

- Leonam Roberto Hopfer, Função Gratificada de Assessoria Técnica, matrícula
nº 45587, CNH nº 056xxx281xx, Categoria B;

- Leonardo Cristiano Venske, Coordenador do SIMDEC, matrícula n° 58308,
CNH n° 043xxx507xx, Categoria AB;

- Marcelo Rizzatti, Agente Administrativo, matrícula n° 21231, CHN
n°116xxx86xx, Categoria B;

- Marcia Hamann, Gerente da Unidade de Turismo e Eventos, matrícula nº
18117, CNH nº 008xxx070xx, Categoria B;

- Marcos Paulo Gonçalves, Coordenador da área de manutenção, matrícula nº
28857, CNH n° 059xxx386xx, Categoria AB;

- Margot Moreno Bastian, Gerente de Patrimônio, matrícula nº 62157, CNH
nº 036xxx869xx, Categoria B;

- Mariza de Moura Arent, Coordenadora I da Área do CEU do Aventureiro,
matrícula n° 46460, CNH n° 043xxx232xx, Categoria B;

- Mateus Roberto Carle, Assistente Cultural, matrícula nº 48193, CNH nº
029xxx869xx, Categoria B;
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- Mauri Jorge de Freitas Junior, Gerente da Unidade de Captação, Projetos e
Fomento, matrícula n° 58816, CNH n° 068xxx293xx, Categoria AB;

- Patricia Jacintho, Coordenadora I Área de Apoio Administrativo, matrícula nº
38429, CNH nº 010xxx411xx, Categoria B;

- Piero Lussani, Assistente Administrativo, matrícula nº 39773, CNH nº
008xxx780xx, Categoria AB;

- Poliana Santos, Coordenadora da Área de Comunicação, matrícula nº 61293,
CNH n° 033xxx819xx, Categoria AB;

- Rafael Miguel Alonso Júnior, Assistente Cultural Monitor de Museus, matrícula
nº 60806, CNH nº 037xxx671xx, Categoria B;

- Rafaela Barreto Korb, Coordenadora I da Área de Eventos, matrícula nº 60599,
CNH nº 015xxx090xx, Categoria B;

- Rayssa Renovato dos Reis, Coordenadora da Área de Projetos, matrícula
nº 60275, CNH nº 064xxx636xx, Categoria B;

- Rodrigo Bocoen, Historiador, matrícula nº 49016, CNH nº 052xxx399xx,
Categoria AB;

- Ronald Almir Soares, Professor de dança, matrícula nº 48290, CNH nº
016xxx055xx, Categoria B;

- Rosangela Moser, Coordenadora I de Políticas do Turismo, matrícula nº 23260,
CNH nº 025xxx104xx, Categoria B;

- Samir Alexandre Rocha, Tecnólogo em Turismo, matrícula nº 39511, CNH nº
014xxx052xx, Categoria B;

- Simone Cristine Manske, Agente Administrativo, matrícula nº 30100, CNH nº
013xxx637xx, Categoria B;

- Tiago Castaño Moraes, Assistente Cultural - Monitor de Museus, matrícula
n° 48271, CNH n° 046xxx246xx, Categoria B;

- Tiago Lemos Benghi, Coordenador II de Patrimônio Cultural, matrícula nº
62165, CNH n° 055xxx260xx, Categoria B.

 

Art. 2º - Para a condução dos veículos oficiais, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os
artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº. 010/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 0024265680), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2641, de 24/01/2025.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 07/03/2025, às 17:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024732382 e o
código CRC A023A8B1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA  Nº 211/2025/HSJ

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais do Hospital Municipal São José.
 
 O Diretor-Executivo do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais do Hospital São José:

Adriana Rocha - Matrícula nº 72166 - CNH 03245074;
Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula nº 72199 - CNH 00963402800;
Ana Caroline Lehmkuhl Sacht - Matrícula 98233 - CNH 02234240880;
Andreia Rescarolli - Matrícula nº 71333 - CNH 04943856619;
Alan Lemos de Oliveira - Matrícula n° 76344 - CNH 04945464107;
Alexandre Eduardo Schmidt - Matrícula n° 6147-7 - CNH 01222958456;
Aline Rosana Lopes - Matrícula n° 78988 - CNH 02652101826;
Arnoldo Boege Junior - Matrícula nº 70211 - CNH 02137176917;
Camila Cristina Debortoli - Matrícula nº 98277 - CNH 04422064750;
Camila Cristina Kalef - Matrícula nº 99732 - CNH 05295676915;
Camila Milanez Pereira -Matrícula: 96266 - CNH 04422087430;
Claudia Laube - Matrícula nº 99722 - CNH 05046723908;
Claudio José Gonçalves de Lima - matrícula 49540 - CNH 01339317557
Claudio Sebastião Luetke - Matrícula nº 90511 - CNH 03791895699;
Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455 - CNH 01060532113;
Cristiano Souza Santos - Matrícula n° 83311 - CNH 01143100471
Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula n° 90444 - CNH 04030676204;
Daniel Felipe Schons Tomasel - Matrícula nº 80877 - CNH 03343428674;
Daniel Moreira Gerstmann - Matrícula nº 79744 - CNH 02332024575,
Daniela Evangelista Neto - Matrícula nº 83422 - CNH 03258987724;
Davi Santos Guidi - Matrícula nº 100021 - CNH 00633014538;
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Diana Bispo da Silva - Matrícula nº 89166 - CNH 05788773019;
Dayana Bortolotti - Matrícula nº 99540 - CNH 03528302064;
Dayane Mebs - Matrícula nº 99813 - CNH 05594134507;
Diego da Rosa - Matrícula nº 90633 - CNH  03983178592;
Eguinaldo Galvão de Lima - Matrícula nº 79233 - CNH 05055673472;
Eider Markieuvizi - Matrícula n° 83244 - CNH 04551964984;
Eloisa Helena Garcia - Matrícula: 100379 - CNH 02995728879;
Emerson Moisés Lins Maia  92633 - CNH 01628423648;
Emerson Paulo Bloot - Matrícula n° 99066 - CNH 03611415408;
Fabio José Martins - Matrícula nº 94544 - CNH 00981174509;
Fabio José Veiga - Matrícula nº 91166 - CNH 02175995420;
Fabrício Salazar Godoy - Matrícula nº 66744 - CNH 01908044981;
Fernanda Cristina Medeiros Alves - Matricula:  99320;
Fernando Alves - Matrícula n° 60955 - CNH 00734817923;
Franciane Moreno - Matrícula nº 98511 - CNH 04472398909;
Francine Bernardes Cardoso  90822 - CNH 01009263192;
Gentil de Moraes Godoy - Matrícula n° 77144 - CNH 03178102227;
Gilberto Bruder - Matrícula nº 56603 - CNH 02183568083;
Gilberto Hercilio Duarte 99859 - CNH 01659263580; 
Gilson Costa Lopes - Matrícula nº 51605 - CNH 02397275992;
Gilson Vicente Scremin- Matrícula nº 62077- CNH 01047518297;
Giovan Andre Stal - Matrícula nº 99679 - CNH 03748233617;
Hallen Kelly Nunes - Matrícula nº 84477 - CNH 03580664471;
Herbert Garcia Fernandes - Matrícula nº 91122 - CNH 5319759;
Isabel Cristine Rodrigues Westrup - Matrícula nº 79999 - CNH 05167358405;
Ivonei Bittencourt- Matrícula nº 69044 - CNH 03553080730;
Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188 - CNH 06013772891;
Jaulmir Nunes - Matrícula nº 92300 - CNH 02200212346;
Jesse James André - Matrícula nº 80088 - CNH 02421950901;
João Dalcir Stochero Filho - Matrícula nº 80200 - CNH 00742018803;
Jociane Padilha Leal dos Santos - Matrícula nº 90800 - CNH 04167198251;
Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula nº 67966 - CNH 2842810649;
Lidiani da Silva Miguel Thome - Matrícula nº 93199 - CNH 2213993211;
Liliani Cristina Goncalves de Azevedo - Matrícula nº 61433 - CNH 2581931301;
Lucas de Souza Weber - Matrícula nº 9277 - CNH 02147328287;
Marcelo Marcílio Machado - Matrícula nº 88500 - CNH 03189050846;
Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104 - CNH 01381773383;
Marlos Borba - Matrícula n° 73844 - CNH 05053464395;
Margarete Kempner - Matrícula n° 87933 - CNH 02307038640;
Matheus Alves - Matrícula nº 91322 - CNH 5532058790;
Moa Elenir Rosa - Matrícula nº 94166 - CNH 03745679101;
Nadia Gritte - Matrícula nº 90566 - CNH 05857839118;
Nina Paula Magagnin Pereira de Bem - Matrícula nº 83511 - CNH 00575026874;chn
Osni José da Silva - Matrícula n° 86944 - CNH 03301264077;
Pablo de Assis Pires - Matrícula nº 100268 - CNH 07460592281;
Pedro Johnni Dias Junior, matrícula 99753 - CNH 04237644997;
Rafael Maioli Quadros, Mat 99709 - CNH 05306650757;
Robson Christian do Carmo - Matrícula nº 94499 - CNH 03713830478;
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Robson Duarte - Matrícula  nº 55875 - CNH 00913821036;
Rodrigo Detros - Matrícula nº 99791 - CNH 05767794145;
Rodrigo Martins Neves - Matrícula nº 99793 - CNH 05117296472;
Romaldo Backes - Matrícula nº 52253 - CNH 022171535309;
Rosimere Barbosa Gomes - Matrícula nº 77566 - CNH 04374733814;
Sandro Meyer - Matrícula n° 69466 - CNH 01947245282;
Sérgio Luiz Medeiros - Matrícula n° 73844 - CNH 00873696330;
Talita Zattar Salazar - 99275 - CNH 04180683979;
Thalita da Costa Alves - Matrícula  99850  - CNH 13646513178;
Thyago Haugusto Andrioli, matrícula 99894, CNH 06951673873;
Valdair de Castro, matrícula nº 99249; CNH 02928345778
Vanessa de Souza de Freitas, matricula nº 100312, CNH 01363769900;
Vanessa Guesser Venancio Fachini - Matrícula nº 84266 - CNH 01693793042;
Victor Hernandes Reys da Silva - 99874 - CNH 03267464192;
Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377 - CNH 03743508275;
Vivian Nagel Schneider Silva - Matrícula nº 77788- CNH 0109232762;
Wilian Jardel Heinzen - Matrícula n° 83622 - CNH 00772824482.

 
Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado deverá observar as
determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, com destaque para os artigos 6º, 7º,
8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 193/2025, 25 de fevereiro de 2025.
Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

ARNOLDO BOEGE JUNIOR

Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/03/2025, às 15:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024719246 e o
código CRC 413611E7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 275/2025 - SED.GAB  

 

Joinville, 07 de março de 2025.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º – NOMEAR

 

Os servidores Andreia de Fátima Pereira Felix Jeremias, matrícula 41401 e Cilene
Dill, matrícula 45815, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Manoela Cristina de Souza, matrícula 45645 e Elaine Teixeira
Knopik, matrícula 45878, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Thayssa Poffo dos Santos, matrícula 60952.

 

Art. 2º – Revoga-se a PORTARIA Nº 1292/2024 - SED.GAB, de 06/12/2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024738835 e o
código CRC E5EE73DE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 276/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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Os servidores Aline Pletsch, matrícula 39597 e Kelly Aparecida da Silva, matrícula 45751,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Cristiane Aparecida Cesário, matrícula 47709 e Aline Cristine Borges Antônio,
matrícula 39443, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora DYLAINE DE OLIVEIRA RECK, matrícula 61215.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024738960 e o
código CRC FBCAE487.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 278/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Dirlene Calixto de Farias, matrícula 46015 e Geneci da Silva Pinto, matrícula
41508, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daniely Machado back Hellmann, matrícula 40068 e Cleide Teodoro
Fernandes, matrícula 49809, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora MARIA DE FATIMA COSTA FERREIRA, matrícula 61284.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024740844 e o
código CRC 95EB7443.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 279/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Juliana Silva dos Santos, matrícula 46093 e Adriane Elaine Rupel Duarte,
matrícula 45885, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Andrea Cristine Lange Tilp, matrícula 35940 e Sandra Zietz Rech, matrícula
41264, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ROSELI ASSIS DA SILVA SOUZA, matrícula 61596.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024742493 e o
código CRC 03BACBAC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 280/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores DANIELA MAIHACK, matrícula 38344 e LENITA GOULART GARCIA
CARVALHO, matrícula 42467, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores FRANCIELE MAYARA CUNHA, matrícula 46091 e PATRICIA
VENDRAMIM BORBA, matrícula 35997, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora PALOMA NUNES, matrícula 61591.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024743264 e o
código CRC B1051BE1.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 281/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Roberta de Borba, matrícula 31952 e Liége Duarte Heizen, matrícula 39479,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marinês Dias da Rocha, matrícula 42628 e Jéssica Rodrigues de Morais Vaz,
matrícula 45763, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Tharielle Balland, matrícula 61362.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024743868 e o
código CRC 1C6B990C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 282/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores ELAINE CRISTINA NAZARIO SOTERIO, matrícula 35900 e MARIA
SALETE PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 42659, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores FRANCIELE MAYARA CUNHA, matrícula 46091 e PATRICIA
VENDRAMIN BORBA, matrícula 35997, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora MARIA SEVERA LIMA DE OLIVEIRA, matrícula 61103.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024744079 e o
código CRC 171015EC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 283/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores DANIELA MAIHACK, matrícula 38344 e LENITA GOULART GARCIA
CARVALHO, matrícula 42467, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores FRANCIELE MAYARA CUNHA, matrícula 46091 e PATRICIA
VENDRAMIM BORBA, matrícula 35997, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora CLAUDIA TELES PEREIRA, matrícula 61408.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024744487 e o
código CRC 10BD46D6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 285/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Adriana Pavesi, matrícula 36231 e Luciana Aparecida Tobias Justino Giro,
matrícula 42112, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Leandra Patrícia Anghinoni, matrícula 46565 e Tatiane Schmitz Vieira,
matrícula 45801, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora SUZANA DA SILVA OTT, matrícula 61535.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024745468 e o
código CRC C3C128CC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 286/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Isabel Cristina da Silva, matrícula 20880 e Fernanda Graça de Carvalho de
Souza, matrícula 46666, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sandra Maria Fuck Elias, matrícula 23908 e Fernanda Heloisa Silvy Borba,
matrícula 35915, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Elisangela Barbosa, matrícula 61405.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024746059 e o
código CRC C8B40FD1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 287/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Janaina Mafei Dalmora, matrícula 45764 e Carolina Aparecida Gonçalves
Schwabe, matrícula 35926, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ruthe Carmen Haeckel Feustel, matrícula 39330 e Elisangela dos Santos
Avancini Heiden, matrícula 41878, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora JAQUELINE CARVALHO TUMISKI, matrícula 60683.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024746355 e o
código CRC ECE6B745.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD
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Portaria nº 163/2025/URSE

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
149/2024 - H7 Engenharia e Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.570.792/0001-
87, cujo objeto consiste na prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante
10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, na forma do Pregão
Eletrônico nº 335/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.
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Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024724949 e o
código CRC 023A4808.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 147/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
007/2025 - CCT Construtora de Obras Ltda, cujo objeto refere-se à contratação
eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais
de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2024, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber - matrícula nº 62298 ;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024722148 e o
código CRC 54B69126.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

PORTARIA Nº 148/2025

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
191/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa JC LOCACOES
DE MAQUINAS EIRELI, inscrita no C.N.P.J nº 09.686.119/0001-34, cujo objeto é
 Locação de Rolo Compactador.

 

Titulares
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Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber - matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024722222 e o
código CRC 50E5D7F4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD
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Portaria nº 149/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
011/2025 - Polaris Serviços e Construções Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de
serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional, para as Unidades
Regionais de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024, ficando assim
constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber - matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes
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Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Atenciosamente, 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024722245 e o
código CRC 431502FE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

PORTARIA Nº 150/2025

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº 
778/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Comércio e
Serviços Aracaju Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 95.758.595/0001-55, cujo objeto é
 contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor
da tabela SINAPI.

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes
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Adriane Cristine Weber - matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024722305 e o
código CRC EE1A055C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 153/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve
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Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1337/2023 - Riacho Transportes Ltda, cujo objeto refere-se à prestação continuada de
serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 353/2023, ficando assim
constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber - matrícula nº 62298

Jonas José Luiz - matricula nº 62161

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024722475 e o
código CRC 5A3951AD.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 154/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1338/2023 - CCT Construtora de Obras Ltda, cujo objeto refere-se à prestação
continuada de serviço com Motoniveladora para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº
353/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber - matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024722581 e o
código CRC B447C8EE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 155/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
931/2024 -  H7 Engenharia e Construtora Ltda, cujo objeto refere-se a prestação de serviço
com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 500/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares
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Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber - matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024722816 e o
código CRC B488FDA0.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 156/2025/URSE
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 013/2025
- Osmar José Rosa, cujo objeto refere-se à contratação de prestação de serviço com
Retroescavadeira, para atender os serviços da SEINFRA e para atender os serviços de
zeladoria pública, na forma do Pregão Eletrônico nº 499/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869
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Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024723174 e o
código CRC 7A6A418D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 157/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve:

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
023/2025 - JM Locações e Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 38.428.536/0001-
85, cujo objeto refere-se à prestação de serviço com retroescavadeira, para atender os
serviços da SEINFRA na forma do Pregão Eletrônico nº 499/2023, ficando assim
constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024723359 e o
código CRC 7DC36341.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 55/2022 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB resolve,

 

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
017/2025, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa Transportes & Terraplenagem Plx Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 03.095.279/0001-22, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 499/2023, cujo o objeto do
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contrato é a contratação de prestação de serviço com Retroescavadeira, para atender os
serviços da SEINFRA e prestação de serviço com caminhões pipa de 15.000 litros, para
atender os serviços de zeladoria pública na Unidade Operacional da Unidade SEINFRA.URSO,
nas suas respectivas áreas de abrangências, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59738;

Aldo Felipe  - Matrícula nº 58118;

Ana Caroline Oliveira de Sousa – Matrícula nº 60638.

 

Suplentes:

Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

 

                   Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576 e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Andrea Azevedo Godoy , Matrícula n° 45.613

 

Suplente

 

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
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se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024744903 e o
código CRC 4133F801.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 158/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1357/2023 - COOPERTTERJ - Cooperativa
de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, cujo objeto refere-se à
prestação continuada de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão
Eletrônico nº 312/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;
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Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024723862 e o
código CRC DB241061.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 159/2025/URSE
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
145/2024 - Transportes & Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ
nº 03.095.279/0001-22, cujo objeto consiste na prestação continuada de serviço com
Prestação de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das
Unidades da SEINFRA, na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, ficando assim
constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869
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Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024724222 e o
código CRC 166DBE70.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 288/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maria Aparecida Ferreira Costa Vonvossen, matrícula 36026 e Andreia Martins
Cardoso, matrícula 35895, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Silvana Teresinha Gomes, matrícula 14723, Gilmara Fagundes de Aviz,
matrícula 41307 e Suzana Cirico Tübel, matrícula 39784, indicados pelo dirigente máximo do
órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora LUCINEIDE LIMA CANDIDO DA SILVA, matrícula 61423.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

78 de 230

Nº 2670, segunda-feira, 10 de marÃ§o de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024746435 e o
código CRC E7004459.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 160/2025/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
148/2024 - Transportes & Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ
nº 03.095.279/0001-22, cujo objeto refere-se à Prestação de serviço com Caminhão com
carroceria aberta, com cabine dupla/suplementar ou estendida, na forma do Pregão
Eletrônico nº 335/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

 

Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

79 de 230

Nº 2670, segunda-feira, 10 de marÃ§o de 2025



Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024724666 e o
código CRC 618F30C2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 289/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Tatiane Cristine Miranda, matrícula 39770 e Gislaine Caetano do Nascimento,
matrícula 27412, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Janaina Cristina Rosa, matrícula 48160 e Marcia Aparecida Plocharski
Melgarejo, matrícula 35983, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ketyllin Cristini Fermino, matrícula 61349.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024746627 e o
código CRC E2778C85.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 290/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Marciani Terezinha Dalcanale, matrícula 32911 e Roseli Birckholz, matrícula
38075, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Andrea Rosa de Oliveira Machado, matrícula 39151 e Maria Aline de Oliveira
Sandovetti, matrícula 40149, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora GRAZIELA BIRCKHOLZ, matrícula 61359.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024746830 e o
código CRC 19A4FEFD.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 291/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Ivone Felisberta Gehlen, matrícula 53541 e Luciana Aparecida Tobias Justino
Giro, matrícula 42112, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Leandra Patrícia Anghinoni, matrícula 46565 e Danielle Isabel da Maia,
matrícula 39329, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora JANETE SELHORST DANIELSKI, matrícula 61368.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024746990 e o
código CRC 6F1698B7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 292/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Claudia Vons Kadlubowsky, matrícula 38088 e Andréia Fontes Estuqui,
matrícula 45796, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Viviane Cristine da Silva Schramm, matrícula 36464 e Dayane da Silva da
Cruz, matrícula 47782, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Karine Sousa Carsten Borges, matricula 60665.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024747072 e o
código CRC DEAFC251.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 293/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Luciana Weinrich Lopes de Souza, matrícula 35922 e Marcia Francieli Bolda da
Rocha, matrícula 35857, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Ariela Boehler Martins Eliseu, matrícula 28270 e Tatiana Paula Muzilo,
matrícula 41426, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Marcos Guizoni Bett, matrícula 61450.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024747164 e o
código CRC C0CFE8C6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 294/2025 - SED.GAB

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Aline Cristina Batista, matrícula 38056 e Samara da Silva Tavares, matrícula
46646, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Graciani Neumann da Silveira, matrícula 47806 e Viviane de Sousa da Rocha,
matrícula 49292, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora CRISTIANE DE NAZARE SANTA FE DE SANTANA,
matrícula 61297.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024747294 e o
código CRC D39ADD85.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

 
 
Portaria nº  162/2025/URSE
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
619/2024 - RIACHO TRANSPORTES LTDA CNPJ: 10.819.024/0001-20,  cujo objeto
refere-se à prestação de serviço com Caminhão Basculante, na forma do Pregão
Eletrônico nº 623/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.
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Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula nº 62298;

Jonas José Luiz - matricula nº 62161.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511;

Andrea Azevedo Godoi, matrícula nº 45.613.

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.
 

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 10/03/2025, às 08:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024724750 e o
código CRC CE1AB48A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 295/2025 - SED.GAB

 

Joinville,07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores Clarina Alves do Prado, matrícula 46389 e Elaine Cristina Prim Gonçalves,
matrícula 41167, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Jéssica Gomes da Silva Klabunde, matrícula 46340 e Eliane Cabral, matrícula
35976, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora DANIELA CORDEIRO MARTINS, matrícula 61299.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024747438 e o
código CRC DC8EF5FC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 296/2025 - SED.GAB

 

Joinville,07 de março de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Pamela Müller Stock, matrícula 39.505 e Rosiclei Viviane Pereira Moreira,
matrícula 25.83, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Kathlen Andreia Roos dos Santos, matrícula 46.375 e Geisa do Nascimento
Hendel, matrícula 24.714, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Silvana Schneider Casa, matrícula 60.957.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 07/03/2025, às 19:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024747523 e o
código CRC CBFB6BC5.

 

EXTRATO SEI Nº 0023585650/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023585562/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 24.0.087929-4.
Autuado (a): Taynara Lorenzeti.
Auto de Infração n.º 6008/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6008/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023585650 e o
código CRC B219F465.

 

EXTRATO SEI Nº 0023535202/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023535016/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.251609-1.
Autuado (a): Elias de Souza Spindola.
Auto de Infração nº 10062/2024.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 10062/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.251609-1.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023535202 e o
código CRC 353A01F0.

 

EXTRATO SEI Nº 0023330381/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 25 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023330315/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.150350-6.
Autuado (a): Deise Borges.
Auto de Multa n.º 53/2024.

 

D E C I S Ã O pela CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 53/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.150350-6.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023330381 e o
código CRC A1BE0EE5.
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EXTRATO SEI Nº 0024537403/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024537239/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.243510-5.
Autuado (a): Pedro Rogerio Dos Passos.
Auto de Multa nº 479/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 479/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.243510-5 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

 No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024537403 e o
código CRC 02BEDBFC.

 

EXTRATO SEI Nº 0023584573/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.
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Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023584510/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.219269-5.
Autuado (a): Adir Martins.
Auto de Multa n.º 427/2024.

 

 DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 427/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.219269-5.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023584573 e o
código CRC 23AB0EB7.

 

EXTRATO SEI Nº 0023584263/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023584192/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.219292-0.
Autuado (a): Adir Martins.
Auto de Multa n.º 428/2024.
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DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 428/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.219292-0.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023584263 e o
código CRC 67D2E0C4.

 

EXTRATO SEI Nº 0024477700/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 11 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024477601/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 25.0.016774-1.
Autuado (a): Gilson Amadeu da Cunha Junior.
Auto de Multa nº 514/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 514/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Obras por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
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guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024477700 e o
código CRC C9E9CED8.

 

EXTRATO SEI Nº 0023620828/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 21 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023620610/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.122273-6.
Autuado (a): Cleberson Indústria e Comércio de Sorvetes Ltda.
Auto de Infração nº 6027/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6027/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
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vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023620828 e o
código CRC B220ACBF.

 

EXTRATO SEI Nº 0023585447/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023585125/2024 - SAMA.AAJ.POP, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.135364-4.
Autuado (a): Floresta Comércio Varejista de Produtos de Limpeza Ltda.
Auto de Infração nº 6039/2024.

 

D E C I S Ã O pela CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 6039/2024 e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.135364-4.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023585447 e o
código CRC 17A11971.

 

EXTRATO SEI Nº 0022848162/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 17 de setembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 0022847888,pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.160148-6.
Autuado (a): Omar Georges Cecyn Moussa.
Auto de Multa nº 4141/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 4141/2024 em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Obras por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022848162 e o
código CRC F1A1C351.

 

EXTRATO SEI Nº 0023702016/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 27 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023701936/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 24.0.079644-5.
Autuado (a): Murano Comércio de Alimentos e Sorvetes Ltda.
Auto de Infração n.º 6534/2024.
 
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6534/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio
do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023702016 e o
código CRC 7806C7BD.

 

EXTRATO SEI Nº 0023513922/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 11 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023513827/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.158203-1.
Autuado (a): Vinicius Correa.
Auto de Infração nº 12073/2024.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 12073/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.158203-1.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023513922 e o
código CRC 9349B4B1.
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EXTRATO SEI Nº 0024525411/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024525403/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 
 
Processo Administrativo de Obras n.º 25.0.035049-0.
Autuado (a): Eliane Riba.
Auto de Multa n.º 412/2024.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº
412/2024, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 25.0.035049-
0 e pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar
se houve a regularização da construção e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 08:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024525411 e o
código CRC 16E774B6.

 

EXTRATO SEI Nº 0024739155/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 07 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 706/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville - DETRANS, representada por Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada GAP
Service Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.735.304/0001-95, que versa sobre a contratação de empresa
especializada, para prestação de serviço de locação mensal de Rádio móvel (portátil) e console de
despacho, a fim de atender a demanda da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e do
Departamento de Trânsito de Joinville - SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2023. O
Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária nº 1015/2025
- 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000. Fonte 612 - Superávit Convênio de Trânsito - Departamento
de Trânsito e Transporte. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a
Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0024624472 - DETRANS.UNT e
memorando SEI nº 0024695366 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739155 e o
código CRC 5845CA39.

 

EXTRATO SEI Nº 0024556870/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024556661/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.254030-8.
Autuado (a): Edson Jose Fernandes Vasconcelos.
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Auto de Multa nº 252/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 252/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.254030-8 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024556870 e o
código CRC D55BD74E.

 

EXTRATO SEI Nº 0023533625/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023533511/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.168657-0.
Autuado (a): Itamar May.
Auto de Multa n.º 156/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 156/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.168657-0.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023533625 e o
código CRC B1F436C9.

 

EXTRATO SEI Nº 0023458223/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 06 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023458128/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 24.0.171487-6.
Autuado (a): Ivan Buse.
Auto de Infração n.º 10181/2024.

 

DECIDO pela OPINA-SE pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência
por escrito, nos termos do artigo 65 da Lei Complementar nº 360/2011.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se
verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações, sendo vedadas as práticas que submetam os animais à crueldade, nos termos
do artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo
Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br"
com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
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dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023458223 e o
código CRC 4A6B6FC8.

 

EXTRATO SEI Nº 0024563117/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024563009/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.219301-2.
Autuado (a): Jaqueline Cristina de Jesus Rech.
Auto de Multa nº 254/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 254/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.219301-2 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

103 de 230

Nº 2670, segunda-feira, 10 de marÃ§o de 2025



Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024563117 e o
código CRC E19B2D61.

 

EXTRATO SEI Nº 0024501726/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024501721/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.214622-7.
Autuado (a): Maria Therezinha Gonçalves.
Auto de Multa nº 360/2024.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 360/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.214622-7.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024501726 e o
código CRC 8D89B1E1.
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EXTRATO SEI Nº 0024735574/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de março de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, com os seguintes dados:

CREDOR: SK INFRAESTRUTURA LTDA;

CNPJ: 02.359.689/0001-70;

TERMO DE CONTRATO: 123/2024

OBJETO: INDENIZAÇÃO DE CREDORA;

VALOR: R$ 34.779,53.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 07/03/2025, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024735574 e o
código CRC 6E716275.

 

EXTRATO SEI Nº 0024628029/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024627899/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Obras nº 24.0.169529-4.
Autuado (a): Miranda e Campos Ltda.
Auto de Multa nº 167/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 167/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.169529-4 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024628029 e o
código CRC 02DCF874.

 

EXTRATO SEI Nº 0024629240/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024629150/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.169540-5.
Autuado (a): Miranda Campos Ltda.
Auto de Multa nº 166/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 166/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.169540-5 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
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fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024629240 e o
código CRC 6E62445F.

 

EXTRATO SEI Nº 0024159057/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024159003/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.193489-2.
Autuado (a): Marli Maria Kruger Silveira.
Auto de Multa nº 355/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 355/2024, e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.193489-2.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024159057 e o
código CRC 43CC5FCD.

 

EXTRATO SEI Nº 0023523850/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023523758/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.189093-3.
Autuado (a): Mnazario Comércio de Confecções Ltda.
Auto de Infração nº 469/2024.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 469/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.189093-3.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023523850 e o
código CRC D49A9E71.

 

EXTRATO SEI Nº 0023329080/2024 - SAMA.AAJ.POP
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Joinville, 25 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023328930/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.161686-6.
Autuado (a): Centro Educacional Machado de Assis Ltda.
Auto de Multa n.º 282/2024.
 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 282/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.161686-6 e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato
persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023329080 e o
código CRC 01BED918.

 

EXTRATO SEI Nº 0023073713/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 04 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023073509/2024 - SAMA.AAJ.POPpelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

109 de 230

Nº 2670, segunda-feira, 10 de marÃ§o de 2025



 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.191359-3.
Autuado (a):  Ilário Zietz.
Auto de Infração nº  00055/2023.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 00055/2023.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro
na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso
está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o
prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 08:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023073713 e o
código CRC 3D3B45E8.

 

EXTRATO SEI Nº 0023570526/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO  SEI
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Nº 0023570484/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.073951-4.
Autuado (a): Peixaria Da Barra Ltda Me.
Auto de Infração nº 06011/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6011/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023570526 e o
código CRC C63EA5B7.

 

EXTRATO SEI Nº 0024745250/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Resgistro de Preços nº  0021264786, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada K&P Comércio Varejista de Material
de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.388.601/0001-76, que versa sobra a confecção e
fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-moldadas, na forma do Pregão Eletrônico nº
109/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período
acumulado de janeiro/2024 à dezembro/2024, em 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três centésimos
por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da Secretaria de Infraestrutura- SEINFRA, encaminhada através da Solicitação de
Reajuste SEI nº 0024659763, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços nº 0021264786
,  Cláusula Segunda , subitem 2.4  - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024745250 e o
código CRC 5832EB68.

 

EXTRATO SEI Nº 0023583177/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023583000/2024 - SAMA.AAJ.POP, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.136042-0.
Autuado (a): Acyr Leye.
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Auto de Infração nº 10506/024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 10506/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023583177 e o
código CRC 5ACEF813.

 

EXTRATO SEI Nº 0023601937/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023601838/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.129131-2.
Autuado (a): Guajar Participações Ltda.
Auto de Infração nº 6540/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6540/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de Processo Administrativo de Posturas"  disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro
na plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso
está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o
prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023601937 e o
código CRC BFE0406B.

 

EXTRATO SEI Nº 0023871103/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023870954/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:
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Processo Administrativo de Obras nº 24.0.180603-7.
Autuado (a): Rainilde Schreiber.
Auto de Multa nº 288/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 288/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.180603-7 e pela
REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o fato
persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023871103 e o
código CRC 7DD39613.

 

EXTRATO SEI Nº 0023344088/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023344009/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 
 
Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.161078-7.
Autuado (a): Jorgilia Velosa de Lima.
Auto de Multa n.º 251/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 251/2024 em sua integralidade.

115 de 230

Nº 2670, segunda-feira, 10 de marÃ§o de 2025



A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023344088 e o
código CRC 3A0F249E.

 

EXTRATO SEI Nº 0023635999/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023635760/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.117170-8.
Autuado (a):  Zandoo'S Restaurante e Lanchonete LTDA.
Auto de Infração nº 6010/2024.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta
no Auto de Infração nº 6010/2024.
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023635999 e o
código CRC 9D3B95AB.

 

EXTRATO SEI Nº 0023622628/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 21 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023621689/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.121926-3.
Autuado (a): Cacilda Nunes.
Auto de Infração nº 06506/2024.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6506/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Senhor Prefeito, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo de
Posturas por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está
vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023622628 e o
código CRC D0A22A13.

 

EXTRATO SEI Nº 0024717848/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 848/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada C
R Artefatos de Cimento Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 01.650.178/0001-40, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Walney Agilio Raimondi,  que versa sobre a Contratação eventual de serviços
de reparos em redes de drenagem, com 2 (duas) equipes simultâneas para área de abrangência da
Unidade Regional de Obras Nordeste - na forma do Processo Licitatório nº 381/2023. O Município
apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura
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Urbana nº 76/2025 - 0.7001.15.451.6.2.3192.0.339000 Fonte 100 Recursos Ordinários. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando  nº 0024571055-
SEINFRA.URL.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024717848 e o
código CRC 9611BE91.

 

EXTRATO SEI Nº 0024705514/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 794/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada C R Artefatos de
Cimento Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40, que versa sobre  o fornecimento de peças
de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do
Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de Outubro/2023 à
Setembro/2024, em 4,42% (quatro vírgula quarenta e dois por cento).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024705514 e o
código CRC 16FA7E36.

 

EXTRATO SEI Nº 0023662711/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023662574/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.073016-9.
Autuado (a): Flavio Rodrigues Chostak.
Auto de Multa nº 03/2024.

 

DECISÃO pela CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 03/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.073016-9.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023662711 e o
código CRC 81C38901.

 

EXTRATO SEI Nº 0024706039/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 05 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 029/2025, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário de
 Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada LB Transportes e
Terraplanagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.400.257/0001-10, que versa sobre prestação de
serviço com caminhão basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades da
SEINFRA, na forma do Pregão Eletrônico nº 623/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de Setembro/2023 à
Agosto/2024, em 4,23% (quatro vírgula vinte e três por cento)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024706039 e o
código CRC 9D9E8339.

 

EXTRATO SEI Nº 0023633587/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 22 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023633499/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.237503-0.
Autuado (a): Luca Kozan Neto.
Auto de Infração nº 5771/2024.
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DECIDO pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por escrito. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023633587 e o
código CRC ECFBB36D.

 

EXTRATO SEI Nº 0024745076/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Resgistro de Preços nº  0021386231, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Blockbuild Comércio de Artefatos de
Cimento Ltda, inscrita no CNPJ nº 33.506.565/0001-02, que versa sobre a futura e eventual
confecção e fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-moldadas, na forma do Pregão
Eletrônico nº 109/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de janeiro/2024 à dezembro/2024, em 4,83% (quatro inteiros e
oitenta e três centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da Secretaria de Infraestrutura Urbana -SEINFRA, encaminhada através da
Solicitação de Reajuste SEI nº 0024659648, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços nº
0021386231,  Cláusula 2.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
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anualidade.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024745076 e o
código CRC 56004987.

 

EXTRATO SEI Nº 0024696571/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 063/2025 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana/Unidade de Obras, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada MX Terraplenagem e Locações Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.329.008/0001-
52, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Pedro Xavier e pela Sra. Ana Paula Formaio
Flores,  que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço com Retroescavadeira,
para atender os serviços da SEINFRA - na forma do Processo Licitatório nº 499/2023. O
Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria
de Infraestrutura Urbana nº 760/2025 0.7001.15.451.6.1.3064.0.339000 Fonte 100 Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando 0024598451 SEINFRA.UCO.ACI.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024696571 e o
código CRC 4A6221A2.

 

EXTRATO SEI Nº 0023589065/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023589020/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 24.0.101283-9.
Autuado (a): Supermercado Bepler Ltda.
Auto de Infração n.º 6009/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6009/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023589065 e o
código CRC 62AAF686.

 

EXTRATO SEI Nº 0023584797/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023584611/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 24.0.079633-0.
Autuado (a): Bio Ville Manipulação Ltda.
Auto de Infração n.º 6514/2024.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa imposta no Auto
de Infração nº 6514/2024.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo de Posturas por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023584797 e o
código CRC D5EB79B5.

 

EXTRATO SEI Nº 0024536624/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2025.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024536534/2025 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 24.0.241777-8.
Autuado (a): Indiamara Da Costa.
Auto de Multa n.º 468/2024.

 

D E C I S Ã O pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 468/2024,
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.241777-8 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

 No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024536624 e o
código CRC AB46DD13.

 

EXTRATO SEI Nº 0023598065/2024 - SAMA.AAJ.POP
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Joinville, 19 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023598058/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.175674-9.
Autuado (a): Jonas da Silva. 
Auto de Multa nº 283/2024.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº
283/2024, pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.175674-9 e
pela REMESSA do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se o
fato persiste e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023598065 e o
código CRC 85EC01A2.

 

EXTRATO SEI Nº 0023587854/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
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Nº 0023587798/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras nº 24.0.225184-5.
Autuado (a): Luciana Bruning.
Auto de Multa nº 84/2024.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 84/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 24.0.225184-5.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023587854 e o
código CRC 4456C360.

 

EXTRATO SEI Nº 0023586623/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 18 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023586566/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas n.º 24.0.181629-6.
Autuado (a): Horacio Figueiredo Neto.
Auto de Infração n.º 10182/2024.

 

DECIDO pela CONVERSÃO  da penalidade de multa em advertência por escrito. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 15 (quinze) dias úteis e improrrogáveis para,
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querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de Processo Administrativo de
Posturas" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023586623 e o
código CRC B490E357.

 

EXTRATO SEI Nº 0023535136/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023535016/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.251612-1.
Autuado (a): Elias de Souza Spindola.
Auto de Infração nº 10063/2024.

 

DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Infração nº 10063/2024 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Posturas nº 24.0.251612-1.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023535136 e o
código CRC 938C78F0.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
S.A;

CNPJ: 03.157.268/0005-53;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS QUÍMICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
Unitário

1 17719
PASTILHA DE CLORO (DESINFETANTE) PARA PISCINA - TABLETE

DE 200 G. Marca: GR
UN 2.000 R$ 3,42

3 29992
HIDRÓXIDO DE SÓDIO EM SOLUÇÃO, MÍNIMO 49% E MÁXIMO

51%. Marca: Blue Cube
KG 40.000 R$ 5,03

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 07/03/2025, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024680889 e o
código CRC 95300388.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ORDEP PRODUTOS SANEANTES LTDA;

CNPJ: 43.890.354/0001-61;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS QUÍMICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
Unitário

2 25416
POLIMERO CATIONICO DE ALTO PESO MOLECULAR E ALTA

DENSIDADE DE CARGA. Marca: Clim Floc C9524 Hidrodomi
KG 20.000

R$
11,79

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 07/03/2025, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024696951 e o
código CRC 11F1E9BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024733417/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
395/2025 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FUFA - SC COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA -
inscrita no CNPJ nº 07.164.711/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e
Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
354/2023, assinada em 06/03/2025, no valor de R$2.660,00 (dois mil seiscentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024733417 e o
código CRC DB51B6A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024661972/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
179/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Reiflex Indústria e Comércio de Móveis Ltda
- inscrita no CNPJ nº 93.920.361/0001-37, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 27/02/2025, no valor de R$ 1.620,00 (um
mil seiscentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024661972 e o
código CRC A18CCD65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024663368/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
180/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Dimas Indústria de Móveis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 06.351.401/0001-72, que versa sobre a aquisição de móveis com montagem e/ou instalaçã
o - na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em 27/02/2025, no valor de R$ 836,37
(oitocentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024663368 e o
código CRC 5AC43F1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024664707/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
182/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de  Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada G & L Comércio e Distribuição ltda- inscrita
no CNPJ nº 24.616.893/0001-62, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 27/02/2025, no valor de R$ 39,00 (trinta e nove
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024664707 e o
código CRC FF5EF82A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024665706/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
183/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Eflex Indústria e Comércio de Móveis Ltda -
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inscrita no CNPJ nº 13.099.169/0001-92, que versa sobre a aquisição de móveis com montagem
e/ou instalação- na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em 27/02/2025, no valor de
R$ 1.480,00 (um mil quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024665706 e o
código CRC BA45747F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024692736/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
189/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
p e lo S r . Fábio João Jovita, e a empresa contratada Eletro Centro Comércio de Peças
e Eletroeletrônicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a aquisição
de equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024,
assinada em 05/03/2025, no valor de R$ 4.428,46 (quatro mil quatrocentos e vinte e oito reais e
quarenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024692736 e o
código CRC FEAF645A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024676348/2025 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
184/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Vanderli Alexandre e Cia Ltda - inscrita no
CNPJ nº 10.872.210/0001-23, que versa sobre a aquisição de móveis com montagem e/ou instalaçã
o - na forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em 05/03/2025, no valor de R$ 489,90
(quatrocentos e oitenta e nove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024676348 e o
código CRC 838241E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024677117/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
185/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Animalltag Sistemas de Identificação Animal
Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.432.445/0001-06, que versa sobre a aquisição de Microchips para
a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na forma do Pregão Eletrônico nº 121/2024, assinada
em 05/03/2025, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024677117 e o
código CRC 12619C7F.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024681201/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
188/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Décio Druczkowski - inscrita no CNPJ nº
10.487.864/0001-33, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2023, assinada em 05/03/2025, no valor de R$ 748,00 (setecentos e quarenta e
oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024681201 e o
código CRC B86A060A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024679451/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
186/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LBS do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.597.132/0001-05, que versa sobre a aquisição de móveis com montagem e/ou instalação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em 05/03/2025, no valor de R$ 49.536,00
(quarenta e nove mil quinhentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024679451 e o
código CRC 5004855B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024680198/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
187/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LBS do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.597.132/0001-05, que versa sobre a aquisição de móveis com montagem e/ou instalação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 378/2023, assinada em 05/03/2025, no valor de R$ 49.536,00
(quarenta e nove mil quinhentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024680198 e o
código CRC E3E38BFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024729154/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
390/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE- na forma do Pregão
Eletrônico Nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 06/03/2025, no valor de R$2.947,50
(dois mil novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024729154 e o
código CRC E2448D2D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024730175/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
391/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE- na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE assinada em
06/03/2025, no valor de R$12.902,25 (doze mil novecentos e dois reais e vinte e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024730175 e o
código CRC D93B5357.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024730271/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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392/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em 06/03/2025, no valor de R$87,00 (oitenta e
sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024730271 e o
código CRC 0E0CA1EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024730465/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
393/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NUTRI-ELE DISTR DE NUTRI, CORR E PROD MED E HOSP
LTDA - inscrita no CNPJ nº 46.381.269/0001-66, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos
para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE - na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE, assinada em
06/03/2025, no valor de R$5.747,00 (cinco mil setecentos e quarenta e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024730465 e o
código CRC 5019D702.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024730732/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
394/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE, assinada em 06/03/2025, no valor de R$ 132,00
(cento e trinta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024730732 e o
código CRC 29B9B385.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024733893/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
396/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 347/2023, assinada em 06/03/2025 no valor de R$ 823,56 (oitocentos e
vinte e três reais e cinquenta e seis centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024733893 e o
código CRC B6DDC4F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024734117/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
397/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE - na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE, assinada em
06/03/2025, no valor de R$4.598,00 (quatro mil quinhentos e noventa e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024734117 e o
código CRC B306E22C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024734478/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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398/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº81.706.251/0001-98 que versa sobre REGISTRO
DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO
PARTICIPANTE - na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC assinada
em 06/03/2025, no valor de R$3.045,26 (três mil quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024734478 e o
código CRC 6730CE7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024734660/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
399/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 06/03/2025, no valor de R$ 51.318,00 (cinquenta
e um mil trezentos e dezoito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024734660 e o
código CRC 39AC60E5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739251/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
403/2025, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José
, representado pelo Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa contratada Import Service Material
Médico Hospitalar Ltda. - inscrita no CNPJ nº 01.122.234/0001-74, que versa sobre aquisição de
Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em 07/03/2025, no valor de
R$3.417,00 (três mil quatrocentos e dezessete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739251 e o
código CRC 08894105.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739311/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
404/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA-
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)-
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2024, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 1.125,00
(um mil cento e vinte e cinco reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739311 e o
código CRC 0682B7C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739387/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
405/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº03.652.030/0003-32, que versa sobre a Aquisição
de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 07/03/2025, no
valor de R$ 642,00 (seiscentos e quarenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739387 e o
código CRC A7A19C7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739522/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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406/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no
CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos
para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) - na
forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 2.184,00 (dois
mil cento e oitenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739522 e o
código CRC 2A8ABEE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739663/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 408/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
37.844.479/0002-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 07/03/2025, no valor de R$3.216,00 (três mil duzentos e
dezesseis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739663 e o
código CRC 18822163.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739771/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
409/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para
uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE -
na forma do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 07/03/2025, no
valor de R$ 2.556,00 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739771 e o
código CRC E7CA9193.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739536/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
407/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no
CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos
para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) - na
forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 07/03/2025, no valor de R$1.809,00 (um
mil oitocentos e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739536 e o
código CRC 4A6AAF4B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024750127/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
431/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AGMASHI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E
SERVICOS DE COBRANCA - inscrita no CNPJ nº 08.234.423/0001-88, que versa sobre
a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das
especialidades de Cirurgia Geral e Exames Diagnósticos - na forma do Pregão Eletrônico nº
422/2024, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024750127 e o
código CRC C5F3A363.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024722989/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
387/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ETHICA MEDICAL COM E IMP DE PROD MEDICOS E
HOSP LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.708.510/0001-34, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, para uso das especialidades de Cirurgia
Geral e Exames Diagnósticos - na forma do Pregão Eletrônico nº 422/2024, assinada em
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06/03/2025, no valor de R$ 20.870,96 (vinte mil oitocentos e setenta reais e noventa e seis
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024722989 e o
código CRC 22E29609.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024728955/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
389/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  INOVAMED HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
12.889.035/0001-02, que versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital
Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma do Pregão
Eletrônico nº  001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 06/03/2025, no valor de R$1.813,20
(um mil oitocentos e treze reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024728955 e o
código CRC 26D67284.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024741402/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
420/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LIMITADA - inscrita no CNPJ nº 44.639.493/0001-80, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 07/03/2025, no valor de R$97.000,00 (noventa e sete mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024741402 e o
código CRC 5BACC43D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024741198/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
419/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  1000MEDIC DISTR IMP EXP DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 05.993.698/0001-07, que versa sobre a Aquisição de Contrastes Radiológicos
para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José.- na forma do Pregão Eletrônico nº 443/2024, assinada em
07/03/2025, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024741198 e o
código CRC DEE8B37F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024741072/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
418/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em 07/03/2025, no valor de R$11.931,00 (onze mil
novecentos e trinta e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024741072 e o
código CRC 347D17BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024741052/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
417/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em 07/03/2025, no valor de R$4.427,80 (quatro mil
quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta centavos)

150 de 230

Nº 2670, segunda-feira, 10 de marÃ§o de 2025



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024741052 e o
código CRC 2813754A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024740797/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
416/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ASLI COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
01.578.276/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar utilizados
no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº
134/2024, assinada em 07/03/2025, no valor de R$3.709,44 (três mil setecentos e nove reais e
quarenta e quatro centavos)

Documento assinado eletronicamente por Aladim Safanelli, Servidor(a)
Público(a), em 07/03/2025, às 09:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024740797 e o
código CRC A3A42112.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024740415/2025 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
414/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SC MED DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 27.311.107/0001-07, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Insumos para punção, infusão e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº
453/2024, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024740415 e o
código CRC 0CFDE692.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024740656/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
415/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  EVEN COMERCIAL LTDA.  - inscrita no CNPJ nº
53.568.001/0001-01, que versa sobre a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso
laboratorial para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital Municipal São José de
Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 468/2024, assinada em 07/03/2025, no valor de
R$ 30,00 (trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024740656 e o
código CRC 3D73C086.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739018/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
400/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 1.800,00
(um mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739018 e o
código CRC 02E012A4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739081/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
401/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO
BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.771.867/0001-43, que versa sobre aquisição de
Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e
Materiais para Radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico nº 581/2023, assinada em
07/03/2025, no valor de R$330,00 (trezentos e trinta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739081 e o
código CRC 07AD02BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739174/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
402/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AMED S.A. - inscrita no CNPJ nº 10.403.238/0001-11, que versa
sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos da linha têxtil para
atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
327/2023, assinada em  07/03/2025, no valor de R$ 92.354,00 (noventa e dois mil trezentos e
cinquenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739174 e o
código CRC DD366457.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024741529/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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421/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LIMITADA - inscrita no CNPJ nº 44.639.493/0001-80, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 07/03/2025, no valor de R$28.000,00 (vinte e oito mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024741529 e o
código CRC 63010B15.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024742624/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
424/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COMERCIO E IMPORTACAO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação, para
atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 031/2024, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 36.872,20 (trinta e
seis mil oitocentos e setenta e dois reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024742624 e o
código CRC CE952034.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024742860/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
425/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa contratada HEXAGON DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.257.530/0001-67, que versa sobre a Aquisição de
Placas Bloqueadas, para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal
São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 148/2024, assinada em 07/03/2025, no valor de
R$3.561,50 (três mil quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024742860 e o
código CRC 056C1098.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024744028/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
426/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ANDRE MATIAS COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA
- ME - inscrita no CNPJ nº 32.111.081/0001-93, que versa sobre a Aquisição de etiquetas, rolos
para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 465/2024, assinada em
07/03/2025, no valor de R$ 258,00 (duzentos e cinquenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024744028 e o
código CRC 36257D3F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024745187/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
427/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a) Hospital Municipal São José de Joinville
na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE desta licitação de acordo com os quantitativos
estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços- na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 8.143,27
(oito mil cento e quarenta e três reais e vinte e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024745187 e o
código CRC 9C1CC281.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024747081/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
428/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 551/2023, assinada
em 07/03/2025, no valor de R$53.400,00 (cinquenta e três mil e quatrocentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024747081 e o
código CRC C3B25153.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024747260/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
429/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre o REGISTRO DE PREÇOS para futura
e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos para uso do(a)
Hospital Municipal São José de Joinville na condição de ÓRGÃO PARTICIPANTE - na forma
do Pregão Eletrônico nº001/2024 - CISNORDESTE/SC, assinada em 07/03/2025, no valor de
R$ 5.856,80 (cinco mil oitocentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024747260 e o
código CRC 07370645.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024747475/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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430/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LIMITADA - inscrita no CNPJ nº 44.639.493/0001-80, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 82.950,00
(oitenta e dois mil novecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024747475 e o
código CRC 8B22AE7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739879/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
410/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  DD3 IMPORTACAO E COMERCIO DE UTILIDADES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 35.997.489/0001-00, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente.-
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 32,85 (trinta
e dois reais e oitenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739879 e o
código CRC 489DDA39.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024739985/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
411/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BMI PROSPER EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-
86, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos da linha
têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da
Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico
n º 327/2023, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 5.779,80 (cinco mil setecentos e setenta e
nove reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739985 e o
código CRC C2926E8D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024740145/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
412/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA  - inscrita no CNPJ nº
45.471.842/0001-60, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 07/03/2025,
no valor de R$ 897,00 (oitocentos e noventa e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024740145 e o
código CRC 7A1BBA8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024740278/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
413/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Verde Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
37.882.886/0001-54, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 07/03/2025, no valor de R$ 359,55 (trezentos e cinquenta e
nove reais e cinquenta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024740278 e o
código CRC F2CC97D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024742465/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
423/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Devant Care Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº
27.401.513/0001-60, que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais
e Esterilização - na forma do Pregão Eletrônico nº 473/2023, assinada em 07/03/2025, no valor
de R$ 3.870,00 (três mil oitocentos e setenta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024742465 e o
código CRC 88AA50CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024742272/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
422/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  N3N MEDICAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-
65, que versa sobre aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de consignação,
para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 031/2024, assinada em 07/03/2025, no valor de R$36.901,80 (trinta e seis
mil novecentos e um reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024742272 e o
código CRC B45217F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0024602962/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 8/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito e Transporte,
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representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Impermasul Industria e
Comercio de Impermeaveis e Epis Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.438.323/0001-31, que versa
sobre a aquisição de coletes refletivos, coturnos, botas de pvc e camisas táticas, a serem utilizados
pelos agentes de trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville  - na forma do Pregão Eletrônico
nº 473/2024, assinada em 24/02/2025, no valor de R$ 41.972,00 (quarenta e um mil novecentos e
setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024602962 e o
código CRC F1AAF02B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024743558/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 224/2025, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Endotec Produtos Medicos S/A, inscrita no CNPJ Nº 09.586.279/0001-01,
cujo quadro societário é formado pela empresa Tempus Participações e Investimentos S/A - CNPJ
n° 32.857675/0001-48, neste ato representada pelo Sr. Antonio Dib Cardeal, que versa sobre
a aquisição de Cateter 6F de Aspiração Distal para atendimento da demanda do Hospital Municipal
São José, por meio de Dispensa de Licitação nº 175/2025, assinado em 07/03/2025, com a vigência
até 03 de junho de 2025, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024743558 e o
código CRC FDFAC525.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024696175/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
198/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Roberto Carlos Imme, neste ato representada pelo próprio, que versa sobre a contratação de
serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da
Unidade Regional - na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado em 28/02/2025 com a
vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 60.013,66 (sessenta mil treze reais e sessenta e seis
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024696175 e o
código CRC 474CB122.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024673162/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de fevereiro de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 019/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GEOBLU GEOTECNIA LTDA;

CNPJ: 47.767.012/0001-00;

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS DE ESTABILIZAÇÃO DO TALUDE DO
RESERVATÓRIO R8, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 059/2024;

VIGÊNCIA: 6 (SEIS) MESES;

VALOR: R$ 396.383,85.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 06/03/2025, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 16:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024673162 e o
código CRC 355BC356.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024705826/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de março de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 781/2024, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Secretário
de Infraestrutura Urbana, Sr.  Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada H7 Engenharia e
Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.570.792/0001-87, que versa sobre prestação de serviço
com Rolo Compactador, Caminhão com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora, na forma
do PPregão Eletrônico nº 500/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“INPC”, referente ao período acumulado de setembro/2023 à agosto/2024, em 3,71% (três inteiros e
setenta e um centésimos por cento). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024705826 e o
código CRC F5447C85.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024695567/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
181/2025, celebrado entre o  Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pelo  Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Universidade Federal de Juiz de Fora  - UFJF,
inscrita no CNPJ nº 21.195.755/0001-69, neste ato representada pela Reitora, Sra. Girlene Alves da
Silva, e a Fundação Centro de Politicas Públicas e Avaliação da Educação - Fundação CAED
- inscrita no CNPJ nº 24.014.569/0001-74, neste ato representada pela Diretora Executiva,
Sra.  Lina Kátia Mesquita de Oliveira e pela Diretora Superintendente, Sra. Eleuza Maria,que versa
sobre a contratação de instituição especializada na prestação de serviço técnico e aplicação de
instrumentos de avaliação em larga escala, com análise de resultados e elaboração de práticas
interventivas, a partir dos dados coletados pelos instrumentos aplicados, por meio de dispensa de
licitação, para a Secretaria de Educação - na forma da Dispensa de Licitação nº 135/2025,
assinado em 28/02/2025, com a vigência até 01/06/2027, no valor de R$ 2.146.260,72 (dois
milhões, cento e quarenta e seis mil duzentos e sessenta reais e setenta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024695567 e o
código CRC 88A5BA3D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024695532/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
202/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI, inscrito no CNPJ Nº 03.774.688/0014-70, representada por seu Procurador, Sr. Marco
Aurelio Prass Goetten, que versa sobre a contratação por dispensa do Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial (SENAI) para oferta de cursos de formação profissional  para os
estudantes do Projeto Tempo de Avançar e estudantes  da Educação e Jovens e Adultos - EJA da
Rede Municipal de Ensino de Joinville - na forma da Dispensa de Licitação nº 143/2025, assinado
em 28/02/2025, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 959.700,00 (novecentos e
cinquenta e nove mil e setecentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024695532 e o
código CRC 110BCDF1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024642938/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
203/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Instituto AOCP - inscrita no CNPJ nº
12.667.012/0001-53, neste ato representada pela Sra. Lilian Ravagnani Camilo , que versa sobrea
 contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços técnicos para elaboração,
diagramação, impressão, logística, supervisão, aplicação de prova objetiva e análise de títulos, bem
como, julgamento de recursos, processamento e divulgação de resultados, ou qualquer outro tipo de
ato pertinente à organização e realização de processo seletivo para provimento de cargos
temporários de nível fundamental, médio e superior da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville - na forma da Dispensa de
Licitação nº 146/2025, assinado em 05/03/2025, com a vigência 14 (quatorze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024642938 e o
código CRC A87AE67C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024717626/2025 - SAP.CTR.AAC

 

168 de 230

Nº 2670, segunda-feira, 10 de marÃ§o de 2025



 

Joinville, 05 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
201/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luis Correia de Sá e a empresa H7 Engenharia e
Construtora Ltda - inscrita no CNPJ nº  36.570.792/0001-87, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Jackson José Borges, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre o Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de prestação de serviço com motoniveladora- na
forma do Pregão Eletrônico nº 500/2023, assinado em 28/02/2025, com a vigência 12 (doze)
meses, no valor de R$  817.624,80 (oitocentos e dezessete mil seiscentos e vinte e quatro reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024717626 e o
código CRC 730307A3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024690286/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de fevereiro de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 183/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa HR Construtora e Comércio de Telas Ltda -
inscrita no CNPJ nº 15.484.657/0001-49, cujo quadro societário é formado pela Sr. Lahis Helfrich
Roncalio, neste ato representada pela Sr. Lahis Helfrich Roncalio, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para fornecimento (e instalação) de gradil e postes em unidades
administradas pela Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 595/2023, assinado
em  27/02/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 3.313.160,00 (três milhões,
trezentos e treze mil cento e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024690286 e o
código CRC 9AC68DD3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0024710930/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de março de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 020/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AN SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA.

CNPJ: 30.319.052/0001-96

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DETECÇÃO E CONFIRMAÇÃO DE
VAZAMENTOS NÃO-VISÍVEIS EM REDES E RAMAIS DOS SISTEMAS DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
002/2025

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES

VALOR: R$ 1.316.700,00 (um milhão, trezentos e dezesseis mil e setecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 06/03/2025, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 16:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024710930 e o
código CRC 964C8DB1.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0024759100/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025, destinada à AQUISIÇÃO DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA CIA AGUAS DE JOINVILLE, bem como
o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual
seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do art. 29, da
Lei Federal nº 13.303/16 e no item 22.1 do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC - 5ª
REVISÃO, de 28 de abril de 2023, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

22.1 EM RAZÃO DO VALOR

II – Para outros serviços e compras de valor até R$ 67.310,75 (sessenta e sete mil, trezentos e dez
reais e setenta e cinco centavos) por ano-calendário, e para alienações desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de
uma só vez. 

 

CONTRATADA: CUSTODIO REFRIGERACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº
05.842.540/0001-36.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 8739.

DATA: 10/03/2025.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 (vinte) dias. 

VALOR: R$ 11.981,00 (onze mil novecentos e oitenta e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 10/03/2025, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 10/03/2025, às 13:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2025, às 13:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/03/2025, às 15:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024759100 e o
código CRC D61200BE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024751749/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0020440443/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
e Associação Projeto Resgate.

Objeto: Alterar o item 1 - Cronograma de Execução do Plano de Trabalho,
conforme  solicitação da Entidade (0024744084) e Resolução nº 06/2025 do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville (0024744105)

Data de assinatura: Joinville, 07 de março de 2025.

Vigência: A partir da assiantaura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMDCA,
e, Mario Cesar Mendes de Santana, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 07/03/2025, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024751749 e o
código CRC 3998F86D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024735651/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de março de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 085/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DRILLING COMPANY CONSTRUÇÕES LTDA;

CNPJ: 12.516.306/0001-84;

OBJETO: Acréscimo do quantitativo do objeto contratual no montante de R$ 303.230,43,
correspondente a 15,16% do valor inicial atualizado do contrato; a supressão do quantitativo do
objeto contratual no montante de R$ 72.323,86, correspondente a 3,61% do valor inicial atualizado
do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
023/2024;

VALOR: R$ 230.906,57.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 10/03/2025, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2025, às 13:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/03/2025, às 15:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024735651 e o
código CRC C72F8D50.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024736454/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 06 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
364/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e, a empresa Construtora Viseu Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.184.733/0001-11, cujo quadro societário é formado por Alexandra Correa Gayoso Neves, neste
ato representado pelo Sr. Manuel Carlos Maia de Oliveira, que versa sobre a construção de um
novo Centro de Educação Infantil Dalmázio Conrado Miranda, na forma do edital de Concorrência
nº 816/2022. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e execução em 02
(dois) meses, com efeito retroativo a partir do dia 03/03/2025, alterando seu vencimento para os
dias 01/10/2025 e 03/05/2025, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação de
prorrogação - Serviços por escopo SEI nº 0024635505 - SED.UIN, Carta de Anuência nº
 0024635970, cronograma físico financeiro SEI nº 0024637197 - SED.UIN, memorando SEI nº
 0024644236 - SED.UIN, Parecer Jurídico SEI nº 0024698278 - PGM.UNP e memorando SEI nº
 0024705691 - SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024736454 e o
código CRC 9849B1E1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024748647/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 07 de março de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 147/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AZIMUTE TECH INSPEÇÃO E TECNOLOGIA LTDA;

CNPJ: 26.599.349/0001-85;

OBJETO: Supressão do objeto contratual no montante de R$ 107.495,61, correspondente a
14,09% do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 028/2023;

VALOR: -R$ 107.495,61.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2025, às 13:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 10/03/2025, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/03/2025, às 15:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024748647 e o
código CRC 9315103F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0024751870/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo
de Colaboração nº 0020400953/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
e Associação Projeto Resgate.

Objeto: Alterar o item 1 - Cronograma de Execução do Plano de
Trabalho, conforme solicitação da Entidade (0024740807) e Resolução nº 06/2025 do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville (0024740922)

Data de assinatura: Joinville, 07 de março de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMDCA,
e, Mario Cesar Mendes de Santana, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 07/03/2025, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024751870 e o
código CRC EC5566E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024766108/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EVELIN LUCI MOHR AYROSO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 13:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024766108 e o
código CRC FE213112.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024766380/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLARICE DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 14:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024766380 e o
código CRC 835A2EC2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024766728/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIAN DA SILVA FLORES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 14:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024766728 e o
código CRC 01F1E02C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024760750/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH APARECIDA DE CASTRO
MENDONCA FONTES no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0830 -
Professor de Arte, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 10:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024760750 e o
código CRC 5978767E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024766571/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLI DE OLIVEIRA
MARTINS no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 14:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024766571 e o
código CRC 14CBA598.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024763006/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADRIANE COLLITA no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024763006 e o
código CRC 61F92FD3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024763635/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JEANE MARLANE DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 12:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024763635 e o
código CRC 25DB635B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024763972/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAGDELYS PAREDES SEPULVEDA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 12:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024763972 e o
código CRC 507583E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024764245/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora IDNEIA EULALIA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 12:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024764245 e o
código CRC B7FB7129.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024764295/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRA ALVES PEREIRA ZAWODINE no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 12:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024764295 e o
código CRC 000BB353.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024764424/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA MAURA AMARAL ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 12:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024764424 e o
código CRC D0816F24.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024764665/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 12:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024764665 e o
código CRC 5BCBF675.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024762092/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GLAUCIA DA SILVA MOLINARI ANDRE no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 10:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024762092 e o
código CRC 1ECE78E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024765090/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KATIA CILENE MONTEIRO
GONCALVES no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 13:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024765090 e o
código CRC 3E6AC3BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024761163/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CAMILA PEREIRA no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024761163 e o
código CRC 71369941.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024764947/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE DE AVILA ALVES GOMES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 13:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024764947 e o
código CRC B3124540.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024765275/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA DEICHMANN no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 13:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024765275 e o
código CRC 87B84C4B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024765536/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA CRISTINA
GONCALVES FAGUNDES no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 -
Professor Educação Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 13:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024765536 e o
código CRC 4AD1739D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024765800/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FÁBIO PINNOW PICCININI no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0015 - Arquiteto, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 13:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024765800 e o
código CRC 6F978E20.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024766081/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor REINALDO PINHEIRO PINTO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
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inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 13:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024766081 e o
código CRC 27F2BFAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024767638/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GILMARA PORTO DOS SANTOS
VIANA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 14:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767638 e o
código CRC 8473283A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024767870/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANNELISE
SCHNEIDERKRUGER no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 -
Professor Educação Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 15:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024767870 e o
código CRC 53FF2F26.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024768024/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA MARIA DOS SANTOS
DE MELO no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Celina Samara Queiroz
Misturini Farias, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 15:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024768024 e o
código CRC 31BD54DC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024757277/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PATRICIA KARINE MEIER no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 08:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024757277 e o
código CRC BE8F9779.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024756977/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAQUEL TOMIAZZI UTRILA no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 07:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024756977 e o
código CRC 7578FBD0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024756885/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANA LUIZA MARCHI no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 07:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024756885 e o
código CRC E9FA0038.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024756832/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ERICK LUIS ALBERTI no Concurso Público -
 Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
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que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 07:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024756832 e o
código CRC 5A9D2697.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024756724/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA EDUARDA FEDER NURNBERG no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 07:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024756724 e o
código CRC 42ED2D1A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024756670/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GIULIA MESSIAS MOREIRA PAULO no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 07:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024756670 e o
código CRC 6E5D8161.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0024756631/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOYCE GOULART OTTO CORRÊA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 07:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024756631 e o
código CRC ACBBEC09.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024734125/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR
o item 08 (SERVIÇO DE SEGURO VEICULAR VEÍCULO: EQUIPAMENTO PESADO) do
Pregão Eletrônico nº 164/2025 - UASG 453230, destinado ao Contratação de empresa
especializada na em prestação de serviços no ramo de seguros veicular, conforme solicitado
pela Área de Unificação de Compras da Secretaria de Administração e Planejamento através do
Memorando SEI nº 0024730116/2025 - SAP.ARC.AUN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/03/2025, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024734125 e o
código CRC BF60774B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024695016/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº031/025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de grades
de isolamento (gradil), mesas e cadeiras. Serviço incluindo montagem e desmontagem dos materiais,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: LIND GUIMAR MACHADO, Item 01 - R$ 12,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2025, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024695016 e o
código CRC 8094E58A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024727953/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 488/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São Jos
é, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S.A., item 17, R$ 27,72; item 18, R$ 127,91; item
21, R$ 44,55; item 22, R$ 29,98; item 28, R$ 58,7862; item R$ 31, 44,55; item 42, R$ 39,90; item
43, R$ 103,29.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2025, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024727953 e o
código CRC 1992839F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024728309/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 488/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São Jos
é, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: PHARMA LOG PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA, item 7, R$ 340,50.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2025, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024728309 e o
código CRC 05C291CE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024728370/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 488/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São Jos
é, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ANCORA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, item 6, R$ 1,38; item 11, R$ 3,45.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2025, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024728370 e o
código CRC C4F7983D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024719787/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 065/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90065/2025  (UASG 453230),
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de soluções ácidas e básicas para
hemodiálise, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
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qual seja: Farmarin Indústria e Comércio Ltda, item 1 - R$ 3,30; item 2 - R$ 3,25; item 3 - R$ 3,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2025, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024719787 e o
código CRC B931F1C1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024728339/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 488/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São Jos
é, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 16, R$ 3,7268; item 34, R$ 6,0832; item 36, R$
4,52; item 37, R$ 0,95; item 50, R$ 0,56; item 54, R$ 9,9368.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2025, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024728339 e o
código CRC C5580D4D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024728277/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 488/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
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medicamentos quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São Jos
é, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA, item 30, R$ 1,52.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2025, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024728277 e o
código CRC B5CEDB83.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024728354/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 488/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São Jos
é, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, item 29, R$ 1.581,68.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2025, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024728354 e o
código CRC FA06A5F0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0024728225/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 488/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos para atendimento da demanda do Hospital Municipal São Jos
é, UASG 453230, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PAULO LIMA S/A, item 9, R$ 56,60; item 24, R$ 372,65; item 25, R$
700,00; item 26, R$ 82,00; item 38, R$ 124,00; item 39, R$ 22,00; item 56, R$ 78,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 07/03/2025, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024728225 e o
código CRC 6B620415.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0024722446/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 521/2024 - UASG 453230, destinada à contratação
de empresa especializada para a execução de Pavimentação Asfáltica da Estrada Timbé -
etapa 2B (trecho entre final do asfalto existente até a ponte - Ponto Inicial 26°12'36.3"S
48°48'13.0"O - Ponto Final 26°12'10.52"S 48°47'52.00"O), localizada no bairro Jardim
Paraíso, com 1.021,71 metros de extensão, bem como o julgamento efetuado pela Agente de
Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda., com o valor global de R$ 2.200.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2025, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/03/2025, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024722446 e o
código CRC ECDB2110.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024743958/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2024

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 175/2024 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DA
QUALIDADE DO AR COM ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO, bem como o
julgamento efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora, MAYA CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA, CNPJ 15.528.639/0001-11, pelo valor de  R$ 283.000,00 (duzentos e
oitenta e três mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 07/03/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/03/2025, às 11:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 07/03/2025, às 14:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024743958 e o
código CRC F604B4F1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0024734627/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 022/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 25/03/2025 às
10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
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disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.  Código
TCE/SC: 1CC75ABB3810D431EA020876C762B9BEDD24D339.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/03/2025, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 07/03/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/03/2025, às 11:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 10/03/2025, às 08:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024734627 e o
código CRC 85E99647.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024734407/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 163/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90163/2025 para a Contratação
de empresa especializada para o de fornecimento de solução de área de trabalho digital baseada na
plataforma Google Workspace Enterprise, na Data/Horário: 28/03/2025 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 4ACA7C64ABE3BA8804BE9EC949548EE850473560

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/03/2025, às 16:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/03/2025, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024734407 e o
código CRC 7F512E6F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0024733747/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 021/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
LABORATORIAIS, na Data/Horário: 24/03/2025 às 14h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 00AF8A0FE485CA5A91E1D49DF0CC903A79C4E5B8.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/03/2025, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 07/03/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/03/2025, às 11:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 16:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Gerente, em 10/03/2025, às 08:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024733747 e o
código CRC 01790218.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024738671/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA VALOR UNIT.

CCG 
APARELHO DE

ANESTESIA 
MINDRAY

 
WATO
EX-65
PRO

1
Conjunto de acgo para wato
ex 35/55/65/55 E 65 PRO

R$ 4.617,61

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 09:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024738671 e o
código CRC 5607C81A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024758373/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
LABORATÓRIO

 
 

 
ESTUFA DE CULTURA

BACTERIOLÓGICA
 
 

 
QUIMIS

 
 

Q316M4
 

1
Controlador

Microprocessado V.E.
Multiconf. com TI

 
R$ 640,84

 

2
Chave estatica

completa 
R$ 205,19

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 09:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024758373 e o
código CRC F0785CAC.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024739304/2025 - HMSJ.CAOP.AMA

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela Portaria n.
94/2024/HMSJ, referente ao Termo de Contrato n. 322/2024, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio
do Hospital Municipal São José e a empresa Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, na forma do Pregão Eletrônico
nº 469/2023, considerando o disposto no inciso 2.5.3 do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados
os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios necessários a execução dos serviços no período de fevereiro e março/25, conforme segue:
 

DESCRICAO DA COMPOSICAO UNIDADE Menor Valor
Unitário

CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 1UF Á 12 UF UND 22,00
CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 12UF Á 25 UF WEG ORIGINAL UND 61,18
CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 30 UF Á 60 UF ORIGINAL UND 107,95
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO
UNIVERSAL

UND 66,88

CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO
ELGIN

UND 182,16

COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTU - R22 UND 1.168,20
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 60.000 BTU R410 UND 3.617,88
GÁS R 22 DUPONT 1 KG 174,60
GÁS R410 DUPONT 1 KG 181,55
GÁS 141 B DUPONT 1kg 208,75
NITROGÊNIO METRO CUBICO M³ 180,40
VÁLVULA 1/4 Und 68,64
VARETA DE SOLDA PRATA Und 32,46
SENSOR DE TEMPERATURA 10k Und 64,35
PLACA DISPLAY 7.000 à 60.000 BTUS Und 360,53
MOTOR DO VENTILADOR CONDESADORA 9.000 à 12.000 BTUS KOMECO Und 310,20
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes, 488 – Anita Garibaldi – 89202-050,
Joinville – SC, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador(a), em 07/03/2025, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739304 e o
código CRC 49E973F4.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024756513/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL/HEMODIÁLISE

 
 

OSMOSE
REVERSA
PORTÁTIL 

 
 

NIPRO
 

RO1000
 
 

1
Valvula solenoide 1/4
POL NF 24V 8 BAR c/

conector
R$ 343,96

2
Mini sensor de fluxo-

Retrabalhado
R$ 199,62

3
Redutor TEE M 3/8

POL 2 x M 1/4 POL PP
JG

R$ 129,11

4
Conector M 1/4 X R

1/4 POL fixo JG
R$ 17,79

5  IPI R$ 11,43
6 Frete R$ 70,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
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menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024756513 e o
código CRC 3319D1A7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0024759042/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CCG FONTE DE LUZ STRYKER X 8000 1
Cabo de Fibra ótica

Padrão Storz/ Stryker-
IMPORTADO

R$ 2.442,50

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2025, às 09:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024759042 e o
código CRC 62988CBB.

 

ERRATA SEI Nº 0024729319/2025 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 06 de março de 2025.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Meio Ambiente, torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
nº 01/2025 - SAMA.UAT nos seguintes termos:

 

Onde se lê:

“3.1.5: Armazenamento de combustível: possui tanque autônomo para armazenamento de diesel
utilizado para abastecer o gerador de energia, o qual possui bacia de contenção e interligação a um
SSAO. Enviado posteriormente para a ETE.”

 

Leia-se:

“3.1.5: Armazenamento de combustível: possui tanque autônomo para armazenamento de diesel
utilizado para abastecer o gerador de energia, o qual possui bacia de contenção.”

 

Fica revogada a condicionante nº 1 do item 3.2.3: 

“Apresentar laudo de emissões atmosféricas para os sistemas de exaustão da cabine de
pintura. Periodicidade: ANUAL”.

 

Salienta-se que ficam mantidas todas as demais CONDIÇÕES e prazos estabelecidos na
LAO nº 01/2025.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 10/03/2025, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024729319 e o
código CRC 02EDEC7A.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0024739212/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 07 de março de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato
nº 1262/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa Quantum Engenharia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 82.094.640/0001-72, cujo quadro
societário é formado por Quantum Participações Ltda e Gilberto Vieira Filho, neste ato
representada pelo Sr. Dilnei Sousa, que versa sobre a contratação de empresa especializada em
locação de elementos decorativos natalinos, incluindo assistência técnica, manutenção, instalação,
montagem, desmontagem, desinstalação e transporte, durante a realização do evento de Natal 2024,
no período de novembro de 2024 à janeiro de 2025 em Joinville/SC, assinada em
06/03/2025. Consoante ao documento SEI nº 0024127553, Onde se lê: 1º) Através do presente
termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o contrato suprimindo-o em 4,50%
(quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento), equivalente ao valor de R$2.597.026,00 (dois
milhões, quinhentos e noventa e sete mil vinte e seis reais). Justifica-se conforme a Solicitação SEI
nº 0023796756 - SECULT.UAD.ACC; parecer técnico SEI nº 0024009670 - SAP.ARC.AEN
e Parecer Jurídico SEI nº 0024125076 - PGM.UNP. Leia-se: 1º) Através do presente termo, de
comum acordo entre as partes, o Município adita o contrato suprimindo-o em 4,50% (quatro inteiros
e cinquenta centésimos por cento), equivalente ao valor de R$116.963,31 (cento e dezesseis mil
novecentos e sessenta e três reais e trinta e um centavos). Justifica-se conforme a Solicitação SEI
nº 0023796756 - SECULT.UAD.ACC; parecer técnico SEI nº 0024009670 - SAP.ARC.AEN
e Parecer Jurídico SEI nº 0024125076 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 07/03/2025, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/03/2025, às 05:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024739212 e o
código CRC EC1DE5E6.

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO SEI Nº 0024766588/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de março de 2025.

COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2025

 

Despacho:

Cuida-se do Pregão Presencial nº 11/2025, do tipo menor preço global, visando
selecionar proposta para contratação de empresa para AGENCIAMENTO DE PASSAGENS
AÉREAS, AGENCIAMENTO DE TRANSFER E ADMINISTRAÇÃO DE
HOSPEDAGENS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, NO
EXERCÍCIO DE 2025.

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico o objeto do
pregão à empresa NOAR TURISMO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 18.780.623/0001-90,
pelo valor global estimado de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) e homologo o
presente processo.

Publique-se.

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.

 

Joinville, 07 de março de 2025.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 10/03/2025, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024766588 e o
código CRC EC14A284.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0024753312/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 039/2025, destinado ao credenciamento de instituições financeiras que
sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN. Após análise dos
documentos, o Agente de Contratação decide HABILITAR: a Cooperativa Central de Credito -
Ailos, para os itens 1, 2 e 4, por atender as condições de habilitação. Fica aberto o prazo de 3 (três)
dias úteis para interposição de recursos. A ata do julgamento dos documentos encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Rodrigo Eduardo Manske - Agente de Contratação – Portaria nº 336/2025

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eduardo Manske,
Servidor(a) Público(a), em 07/03/2025, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024753312 e o
código CRC DD75625D.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0024618457/2025 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.283624-8.

Autuado (a): Odair Jose Gomes.
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Auto de Multa n.º 626/2023.
 

Constata-se que Odair Jose Gomes, inscrito sob CPF nº 419.822.319-04 é
homônimo do real titular do imóvel cadastrado sob inscrição imobiliária nº 13.31.10.62.0448,
conforme depreende-se da Matrícula nº 11.098 da 1ª Circunscrição e 3º R.I, acosta ao processo sob
doc. SEI nº 0024618533.

Deste modo, evidente o erro na lavratura daquele Auto de Multa, razão pela qual
este deve ser anulado, eis que eivado de ilegalidade.

Tal previsão está contida no artigo 53 da Lei nº 9.784/99:

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de
legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos.

A possibilidade de a Administração Pública declarar a nulidade de seus próprios
atos ou anulá-los quando eivados de vícios que os tornem ilegais, tem supedâneo, ainda, nas
Súmulas 346/STF e 473/STF:

Súmula 346 - A Administração Pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473 - A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios
que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos
os casos, a apreciação judicial.

Acolhendo e adotando as razões expostas
acima, DECIDO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 626/2023 e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.283624-8.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Para: Odair Jose Gomes.
Endereço: Rua Duarte Coelho, nº 240, bairro João Costa.

CEP 89230-250 - Joinville/SC.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 07/03/2025, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024618457 e o
código CRC F7C3DDB8.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

 

Processo Administrativo Disciplinar nº 14/21 - Considerando que restaram configuradas as
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condutas inadequadas no atendimento prestado a paciente, infringindo o disposto nos artigos 155,
incisos II, VIII e X e 156, inciso VII, Lei Complementar nº 266/2008, determino a penalidade de
DEMISSÃO ao ex-servidor Antonio Teobaldo Magalhães Andrade, matrícula nº 52.150, Médico
Estratégia Saúde Família, lotado na UBSF Leonardo Schilickmann, Secretaria da Saúde, na época
dos fatos, conforme prevê o art. 172, inciso XII, da Lei Complementar n° 266/08, devendo a
penalidade constar em seu assentamento individual, nos termos do art. 210, da LC nº 266/08.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/03/2025, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024711081 e o
código CRC 6A538896.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 99/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
052/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ORDEP
PRODUTOS SANEANTES LTDA, que tem por objeto o registro de preços para futura e eventual
aquisição de produtos químicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 003/2025.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestora Titular

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1494 - Fiscal Titular

Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, Matrícula n° 1592 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
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com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024707650 e o
código CRC 95296452.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 97/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
051/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GR
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS S.A, que tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual aquisição de produtos químicos, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 003/2025.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestora Titular

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1494 - Fiscal Titular

Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, Matrícula n° 1592 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
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providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as partes;
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e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/03/2025, às 09:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024687946 e o
código CRC 34AC04C5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 100/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 136/2024,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa NAVE DRILL
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, que tem por objeto EXECUÇÃO DE
OBRAS DE REDE COLETORA DE ESGOTO, POÇOS DE INSPEÇÃO, LIGAÇÕES
PREDIAIS, ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO E LINHA DE RECALQUE DA
REALOCAÇÃO DA EEE 8.125 PERTENCENTE AO SES BAIRRO FÁTIMA, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 040/2024.

 

Bianca Berndt, Matrícula n° 1187 - Gestor

Alessandro Soares, Matrícula n° 506 - Fiscal Titular
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Luiz Henrique Montovani, Matrícula n° 1409 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
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a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024711140 e o
código CRC DF0C484F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 98/2025

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
019/2025, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GEOBLU
GEOTECNIA LTDA, que tem por objeto EXECUÇÃO DE OBRAS DE ESTABILIZAÇÃO
DO TALUDE DO RESERVATÓRIO R8, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 059/2024.
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Thiago Alberto Amorim, Matrícula n° 448 - Gestor Titular     

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula n° 1286   -  Fiscal Titular  -  Engenheiro
Civil  

Halan Jonas Mores - Matrícula n° 1516-  Fiscal Suplente - Engenheiro Civil

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:
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a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 07/03/2025, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024698218 e o
código CRC 617373AB.
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